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PACIFISMO 

Bernara Shfiw deu recente* 
mente uma entrevista a* um jor- 
nal norte-americano. Assumpto. 
as conferências de desarmamen- 
to. Disso varias coisas interes- 
eantes, embora do simples bom 
senso corrente e moento, ou por 
Isso mesmo. De tudo, porém, 
quanto disse, nao quero reter 
aqui senão a aneedota com quo 
finalizou. Não 6 tão boa como 
aneedota, mas exccllente como 
lição. 

pouco antes da guerra, 
fui convidado a assistir a uma 
reunião pacifista. Um !iomem 
do letras distlncto occupava a 
presidência. Bu escutava distra- 
hidamente as numerosas pro- 
postas feitas por tantos Indiví- 
duos Intelligentes no intuito 
de manter a paz do mundo, 
guando terminaram, eu tomei a 
liberdade de lhes dizer que, se 
elles emittlssem as mesmas opi- 
niões quando o palz estivesse 
em guerra, iriam suavemen- 
te parar na cadela. R creio 
quo minhas observações con- 
venceram o presidente da 
reunião, pois elle reconhe- 
ceu o erro em que andava t 
acabou por acceltar o meu pon- 
to de vista". 

Tal qual. Todas as discussões 
pacifistas são talvez multo boa.3 
* muito razoáveis — mas têm o 
pequeno defeito de sõ poderem 
ser emittldas em tempo de 
paz... Sobrevindo a guerra, 
tem de cessar, por bem ou por 
mal. Foi o que se viu em gran- 
de escala na conflagração dti 
1914. U viu-se mais: viram-se 
legiões de pacifistas furiosos 
transmudarem-so da noite para 
o dia em furiosos guerreiros. 

Ora, a guerra, quando tem cio 
vir, vem mesmo... lia para is- 
so uma porção do razões, — e 
uma das razões que mais inte- 
ressam ao Brasil consiste cm 
que os povos fracos, num con- 
tinente em plena exploração, 
constituem um chamariz de pri- 
meira ordem para aquella inj- 
gera "matribus detestata". Ve- 
ja-se o México, © Cuba, e Costa 
Bica, o Panamá, e Nlcaragua... 

Devem ser applaudldas inicia- 
tivas como essas que se manifes- 
taram em A vare e em Santos com 
a. criação, na primeira dessas lo- 
calidades, de um serviço munici- 
pal de assistência e fomento agri- 
colas e, na segunda, de uma as- 
sociação regional de agricultura. 
Ambas, uma com caracter official 
e outra em forma de associação 
particular, visam o mesmo fim 
que a protecção da lavoura mu- 
m Mpal. A associação de Santos 
tem -am programma mais vasto, 
mas as duas estão fadadas a pres- 
tar os melhUres serviços á conecti- 
vidade se não esmorecer o estimu- 
lo dos que as criaram e se hou- 
ver, da parte dos seus directores, 
a preoccupação de levantar entre 
cilas e a política um muro intrans- 
■ponivel. 

^eria uma coisa excellente que 
o exemplo pegasse e que em to- 
dos os municípios do Estado se 
fundassem centros de actividndo 
analogos a esses. Onde não hou- 
ver elementos particulares, como 
houve em Santos, para a sua fun- 
dação, delles se encarreguem as 
próprias municipalidades, como 
aconteceu rò Avaré. O ideal seria 
que a iniciativa coubesse sempre 
aos particulares, reservando-se pa- 
ra as munlcippiidades apenas o pa- 
pel de auxiliadoras. As associações 
de caracter narticidar podem ter um 
laio de acção muito mais anvdo 
que os institutos officiaes. Mas 
onde o ideal não for rmsslvel. quo 
se adoptem as soluções aproxima- 
tlva s. 

.TTsses movimentos fazem acredi- 
tar que já se encetou o processo 
de renovação mental dos homens 
que exere n na sociedade, ou no 
governo, funecões direeforas. En- 
tre elles a política. ao que parece, 
íomeça a partl^ar a attenção 
<om problemas de utilidade geral 

Se a guerra fosse uma quês- j 
tão do negociações, nada mais | 
justo do que o ponto de vista, 
pacifista. Quando um negocio j 
não convém, não se faz, manda- 
se passear o freguez, c fica-se 
tranquillamente cm casa. O 
diabo c quo as coisas correm 
do modo diverso. IIa momentos 
cm quo a guerra é imposta a 
uni palz, brutalmente Imposta. 
Quererão os pacifistas que esse 
palz, ainda assim, recuse ba- 
ter-se, e faça em boa paz todas 
as despesas de uma guerra per- 
dida? 

'£ 
Nada mais nobre do que as 

aspirações anti-guerreiras. No 
fundo, ou creio que toda a 
gente C pacifista. Os proprlos 
partidários da guerra divldem- 
sc cm duas categorias: ou que- 
rem "uma" determinada guerra 
de desforra ou do conveniência, 
sem acreditarem nem desejarem 
que as nações vivam a entre- 
devorar-se; ou pensam, em prin-J 
clpio, como vou Moltke, que •'a 
paz é um sonho e nem sempre 
um bello sonho", e acceitam a 
guerra inevitável como uma do- 
lorosa fatalidade, a que é pre- 
ciso curvar a cabeça, sem revol- 
tas inúteis, como se accelta a 
chuva ou o bom tempo. 

No Brasil, então, os próprios 
militares, em sua grande maio- 
ria, são os melhores amigos da 
paz. Pcde-so registar sem ironia 
ossa observação, porque a mes- 
ma coisa se nota em outros pai- 
Xes, e explica-se bem sem neces- 
sidade de recorrer a interpreta- 
ções maliciosas. 

No Brasil, todos pacifistas. 
Apenas, ha pacifistas que nos 
querem desarmar, e ha outros 
quo não enxergam uma fcorrela- 
ção multo clara entre o desar- 
mamento unilateral o a conser- 
vação da paz... 

❖ 
O unloo meio de abolir a 

guerra seria obter um accôrdo 
universal entre as nações. Mas j 
ainda assim era indispensável 
que o accôrdo fosso honesta- 
mente estabelecido, sem ^arrlô- 

ro pensée", e se arastasso toda 
possibilidade de ser quebrado... 

A Sociedade das Nações lá es- 
tá trabalhando, num grande e 
bello afan. Não faliam discur- 
sos magnificos de nobreza. Ce- 
rimonias fraternaes, ás dúzias. 
Oomtudo, todas aa nações se es- 
tão armando, não direi até aos 
cientes, porque esse modo de di- 
zer está hoje singularmente ve- 
Ihote e imprestável. 

As nações já não so armam 
até os dentes, armam-so de coi- 
sas que não se podem mais com- 
parar, nem de longe, ás facas 
atravessadas entro os maxilla- 
ree. Armam-se de gazes asphy- 
slantes c lacrlmogenos, de ar- 
parelhos incendiarios. de poeiras 
venenosas, de micróbios pestlfe- 
ros. Fala-se correntemente, na 
Europa, na "guerra chimica" e 
na "guerra bacteriológica" do 
amanhan. 

Nesta situação, ou os signaes 
do tempo já não vigoram, ou o 
ceu da historia não tem por em- 
quanto nada que se pareça com 
um arco de alllança. 

Ora, será esta situação a maC 
adequada a uma propaganda 
contra a preparo technico e 
moral da nossa mocidade, so- 
bretudo moral, para caminhar 
num mundo cheio do accldentes 
e de perigos que ella não criou, 
nem podo remover, nem deve 
ignorar? 

* 
Eu tenho uma sincera admi- 

ração pelo illustre João Ribeiro, 
o mais livre, o mais agll, o mais 
vivaz dos nossos espirltos de 
primeira plana. Admiro-o até 
nesta sua má vontade franca e 
terminante contra o "militaris- 
mo". E* uma prova de Indepen- 
dência. Apesar de tudo, acho 
melhor que a nossa mocidade 
não tome as opiniões do João 
Ribeiro como a ultima palavra. 

Todas as opiniões podem ser 
muito boas ou muito seduetoras. 
Mas... olhem que de repente a 
guerra podo vir e transtornar 
tudo! Não vale a pena cxagge- 
rar 

Yorick 

belros, com ligação á rõdo ia 
avenida Brigadeiro Luiz Antô- 
nio. 

♦ 
Nos autos relativos ao pedi- 

do de titulo de habilitação de 
archlteoto. feito polo sr. Carlos 
Dorfrnuellcr, o sr. secretario 

da Viação proferiu o seguintu 
despacho; 

"Com o docufr.ento do f!s., o 
interessado não prova o que 
lhe 4 exigido: "prazo Ie-:al de 
exercício de profissão"'. Torna- 
se necessário que a Prefeitura 
de São Bernardo preste esclare • 
cimentes quanto á data da 
construcção, se possível, ou 
quanto á da ia de exigência de 
plantas para cojistrucções uo lo- 
cal em questão " 

C 
A Secretaria Ir. VIaçSo enca- 

minhou á da Fazenda, afim de 
- gaz na rua Conselheiro João j serem tiansinittido» ao Tribu- 1 Alfredo, entre os prédios ns. i uai de Contas, os seguintes pa- 
; ISO a 146. ; Pels: 

A Secretaria <3a "Viação. cm ! Cópia do contrato celebrado 
resposta a esse pedido, decla- : entre a Repaniqão de Águas e 
rou que o governo não pôde ] Esgotos e a Companhia Geral 

i exigir, da Companhia de Gaz, a ' de Construcções í4!A, para o 
i execução de tal serviço, por já ; rransporte. carga e descarga de 
estar a referida rua dotada da- ^ ^ n et» 

| quolle melhoramento. 

buldos aos sra. fazendeiros que 
desejarem obtel-a. 

Ficou prorogado, até a con-. 
clusão dos estudos quo fô estão 
fazendo, para a reforma da 
lllumlnaçâo publica da capital, 

prazo concedido á Companhia 
de Gaz, para a Jnstallnção de 
noves combustores de illumina- 
ção a gaz em diversas vias pu- 

. tlicas de S. Paulo. 
Essa prorogação de prazo, en- 

tretanto, não se refere ao asi.n- 
tamento da • annllsação mestre, 
cujos servlç >s deverão contl- 

; nuar. afim de ficarem concluí- 
dos dentro dos prazos estabe- 

( iecldos em contrato. 
T» 

A Prefeitura, da capital soll- 
j «-Itcu da Secretaria da Viaçáo, 

a collocaçã' o de mais alguns 
combustores de illumlnação 

j José Martins. I.conldas de 
! Campos, Cia Telepho|aIca Bra- 
í fileira. Longovfcr SjA, Antonlo 
| Ferrão, Olyntbo Rodrigues Pen- 

teado, Antonlo Pinto Fcllppe, 
i Carlos S. üa Silveira. Oscar de 
J Almeida. Maria Thereza F. 
I França. Maria do Carmo Costa, 
i J^eopoldo Mendes da Costa, Noe- 
; mia de Moraes. Francisco Go- 
• mes Duarte, Sylvía Muniz da 
, Costa. Luiz de Mello Chaves, 
! Maria José dos Santos, J^sephl- 

na Costa Villa Real. José Ra- 
| mos de Oliveira. Pedro de Ca- 
j niilli, Eucharia Falco. Joaquim 1 Anastácio, Joanna Montone. At- 
i tlllo Favero. Cia. Commerclal e 
i Marítima, Conferência São Yl- 
| cente de Paulo, de Pindamo- 

nhangaba. I.uiz Gonzaga Sch- 
! midt. João Pereira dt» Godoy 
i França: — Pague-se; 

Francisco Bussato. Soe, Ano- 
| nyma Frigorífico Anglo. Wal- 
i domar Mcrcadante. Juannlnha 

Salles: — Indeferido; 
Pedro Antonlo Clpro. J. An- 

TRIBUNAES 

i nbunal dc Justiça 

— D. 
Sessão de íCamaras conjun- j Kmbargos 

tá.' .m l-i úf. Abril d.- MS». • -x. 1Ú21S — Braffançs 
Presidente, «r. ministro 1 rba- | ^vitina Marquea Baibc . a. cm- 
no Marcondes. Procurador Ke- ; harganta e Antonlo da .<11 vira 
r«l du i-.stado, sr ministro cuimaHto* smbargado — i 
Costa Manso. Sacretano, dr. i lo miuiatro A tf ouso 
Cio vis Canto. 

A' hora regimental, com ã ! 
presença dos srs. ministros Phi- 
ladelpho Castro, Pinto de To- 
ledo, Polycarpo d^ Azevedo, Go- 
doy Sobrinho, Júlio de Faria, 
Costa (• SIR a. Affonso de Car- 
valho. Macedo Couto e Antoni- i 
r«o Vieira, foi aberta a sessão, | ao <.._ ministro Eliscu Guilhcr- 
sendo lida e approvada a aeta 
da sessão anterlor. 

Carvalho. 
DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS 

Ao Carlorio Criminal 
Recursos crimes 

N. 5úSl — Capital — A Jus- 
Joatiulm Silva Guerra, 

tubos de ferro fundido, de 0,S0, 
0,90 e 1.00 de dlirnetro. 

Cópia da ordem de serviço 
Vão ser*lavrados cs sezulntêa j ' sr. JJIogenes Ar- 

contratos: 
Com os srs. Fortunato Ba- 

ruffaldi e Dlogenes Armaiti, pa- 
ra a execução das obras «ie re- 
paro e limpeza do prédio da 

| cadeia e fórum de Bebedouro, e 
i jara as obras de reparos do 

prédio em que funccior.a o Gru- 
| po Escolar da Bella Vista, nes- 

ta capital; 
Com os srs. Ferrucio Rosln 

e Adolpho Dinucci, para as 
i obras necessárias nos prédios 
j cm quo fnnccionam o Grupo 
, Escolar da Penha, nesta capi- 

maní. autorlsando-o u executar 
as obras dc accrescimo ás de 
limpeza gorai externa e inter- 
na e diversos serviços, no edi- 
fício em que funceiona u Grupo 
Escolar de Queluz. 

Cópia da ordem ím serviço 
expedida ao sr. Benc-dicto Mec- 
caitl. auto^isand ;-o a executar 
ns obras de reparação do te- 
lhado e outros s rvicos no pré- 
dio em que funccfnna o l.o gru- 
po escolar de Pwlo Preto. 

«r* 
Foi designado o sr. Alberto 

i tonio Zuffo «Sb Cia: — Kestitua- O sr. 
se de accôrdo com as informa- • Júlio d© Fa da 
ções: 15.605 capital. 1 Manuel de Azevedo: — Deie- ■ O sr. Júlio de Faria ao sr. 
rido; Costa e Silva as appellações 

Luiz Rosati — Altere-se o '5.561 de^ Botuoãtu . Io.852 da 
lançamento para casa de dl- j câpital, 15.*814 de Santos, 15.1.6 
versões de 2.a classe, com 50 oio ^• ( ruz do Rio Pardo, e cs embargos 12.778 de Assis, 15.500 

j tlça 
í ao 
| me. 

N. 3582 — Capital — A Jas- 
Passagon* tiça e Francisco Álvaro da tíil- 

_ , ... va e outro, ao sr. ministro Ra- OoJcy Sobrinho ao -r. phael Cantlnho. 
a apDtilaçãu j N 558:, _ capital — A Jus- 

tiça e Benedicto Nunes de Ca- 
margo. ao sr. ministro Campos 
Pc relrn. 

N. 5584 — Capital — A Jus- 
tiça e João Francisco de Mene- 
zes e outro, ao sr. ministro Eli- 

taur™801"101 Pel0 bar e re3' ía cfpit^raÓ Br Maoêdn Cou- ' ' ' 
, taurant-- to os embargos 10.3113 .-apitai, i " * 

tal, e a cadela e fórum de Bo- Ivrum, professor de gymnastic 
da escola normal de Casa Bran- 
ca, para substituir o professe 
da mesma disciplina da escola 
complementar annexa, sr. An- 
tônio Castro Carvalho, a contar 
de 16 do corrente, durante o seu 
Impedimento por licença. 

Foram concedidos dois -uezes 
de licença a d. Augusta Ilono- 
ria de Lima. auxiliar terhnlcn 
da Inspectorla d-j Prophylaxia 
da Lepra. 

Pro^cgulndo cm. sua campa- 
nha de propaganda da prophy- 
laxia da syphUJa *• das molea- 

Ao sr. Raul Marques da Vel- tias venereas, nas escolas e as- 
ga, addido á Dlrectona de Via- j aoclações masculinas da capl- 
ção. da decretaria da Viação, tr.l, a Tnspectorla de EdjucaçAo 

| foram concodldos 30 dias dc li- Sanitária fará reallsar, ama- 
ijôuça. nhan, por um dos médicos do 

j Serviço Sanitário, na Academia 
Commerclal Brasil, uma pales- 
tra sobro "Oa perigos da sypiil- 

tucatu'. 

Na Directorla de Obre Pu- j 
blicas, da Secretaria da X iação, i 
acha-se aberta concorencia pu- ; 
blíca para as obras de reparos 1 
e limpeza do prédio em que | 
funcciona o Grupo Escolar dc 
Rincão 

As propostas serão abertas a 
,10 de Maio proxímo, devendo 
. as guias para o deposito da 
, caução de 3001000 se-* fornec:- 
i das pela Directorla de Obras 

Publicas, até áa 15 horas do 
dia 9 de Maio. ... 

* 
Foram adquirida?, hontem, j 

nesta capital, as seguintes pro- 
priedades: 

Dr. Luiz Assou, um terrero d 
rua .S. Gonçalo, uma á rua Ca- ■ 
ripó, uma á rua Leme da Silva, | 
Moóça, por 290:000$: dr. Luiz j 
Assen, um terreno á rua Cuya- • 
bá, por 356:000f: Jorge .Sugo. uri 
terreno e rasa á rua Liberdade, 
107. pur 60:000?: Plínio de Car- 
valho Simões, um terreno á 
rua Tupy. por 30:000?; Rosa d 
Oliveira Roxo. um terreno < 
casa á rua Capote Valente, 2.; 

por 

^ Jus- 
'o^srrTífònso ds"carvaTho~ao ti?a fe L-jiz Podroni, ao sr. mi- 

sr. Cosia e Silva a uppellaçâo listro Pauia e Silva. 
15.045 da capital. Appellaçôc-s crimes 

O sr. An to nino Vieira ao sr. j x. 11480 — Bárretos — A 
Jujio de Faria a appeiíaçâo Justiça e João Alves de Souza, 
15.00T de Bebedouro, e c- em- | ao sr> ministro Martins de Mfe- 
bargos lu.121 de Batatae?: ao 
sr. Costa e Silva a appellação 
15.155 da capital: ao sr. Ma- 
cedo Couto o a g gravo 15.337 
de Assie. 

Jnlgamenfos 
Embargos 

Relatados pelo sr. ministro 
Philade, 

N. 
lelpho 
13.717 

Castro: 
S. J, B. Vista 

20:000?: Leonor Gaspar 
Christi, um terreno no Butan- 

:— Augusto Gevvehr, embargante 
e cel. Christiano Osorío de Olf- 

♦an, por 18:883|42S; 
Vavare, um terreno 

sr, João ; 
no Cam- 

o as necessidades econômicas prin- 
cipiam a revestir-se de alguma 
importância. 

Essa renovação vem na hora pró- 
pria. Malá do que nunca, precisa- 
mos agora intensar a nossa pro- 
ducçao agrícola para vencer a cri- 
se financeira que nos constringe 
e que não será vencida emquanto 
não tirarmos do nosso solo tudo o 
de que necessitamos para a nossa 
alimentação e emquanto não inan- 
tivermos a exportação em escala 
mais alta qué a Importação. 

A rotina e o preconceito são os 
maiores inimigos da nossa lavou- 
ra. Para combatel-os pode ç 
magnífico, e provavelmente sel-o-á, 
o concurso de institutos da natu- 
reza desses que se criaram em 
Santos e no Avaré. 

5{í 
O sr. presidente do Estado 

despachar:', hoje. com o sr. se- 
cretario do Interior. 

❖ 
Por decreto hontem assígnado 

pelo sr. presidente do Estado, 
foi r.nprovado o resultado da 
tomada d pontas relaMva ao 
mm o dc 1926. da Companhia Es- 
trada de Ferro de Dourado. 

Para o capital de con st ruce'» o 
da mesma estrada de ferro, nté 
St dA Dezembro de 1926, foi 
map^hle r c!fra de   
12.826:8523422. a qre refere 
o decreto n. VEiS, de 13 de No- 
vembro de 1936. 

Reallsar-se-á a 5 de Maio 
proximo, como tem sido noticia- 
do a Inauguração official da es- 
trada de rodagem S. Paulo-RIo. 

Afim de participar da festa 
inaugural, seguirá, no dia 4. pa- 
ra Pouso Hecco, localidade situa- 
da perto da divisa dos Estados 
de S. Paulo e Rio, o sr. presiden- 
te do Estado, acompanhado do 
sr. secretario da Viação e do 
numerosa comitiva. O sr. pre- 
sidente do Estado, quo seguirá 
de automóvel, pernoitará em 
Lorena. 

O encontro dos srs. presiden- 
tes da Republica e do Estado 
se dará em Pouso Secoo no dia 
5 de Meio, provavelmente ás 12 
horas. J>a. comitiva do sr. pre- 
sidente da Republica farão par- 
te, ao que se sabe, os srs. dra. 

Manuel Duarte, presidente do 
Estado do Rio. e Victor Kon- 
úer. ministro da "Viação. 

De Pouso Secco seguirão os 
Brs. presidentes da Republica 
e do Estado o respectivas co- 
mitivas para Lorena. onde lhes 
será offerecido um grande ban- 
quete. Dessa cidade partirão, á 
noite, trens especlaes que os 
conduzirão de regresso ao Rio 
e a S. Paulo. 

Pelo trem das 10 hora», se- 
guiu hontem para Santos, de 
onde partirá para o Japão, em 
goso de ferias, o sr. Suueyukl 
Akamatsu, consu! geral do Ja- 
pão em São Paulo. 

Ao seu embarque, que esteve 
muito concorrido, o sr. presi- 

| dente do Estado foi representa- 
do pelo seu ajudante de ordens, 
tenente Ildefonso Ferreira 
Mendes. Representando o sr. se- 
cretario do Interior. compare- 
ceu o sr. dr. Marcos Ribeiro dos 
Santos, seu official de gabinete. 

Compareceram também repre- 
pentantes do corpo consular 
naul estabelecido, e membros de 
destaque da colonia jrponeza. 

Conforme já noticiámos, as- 
sumirá as funecões de cônsul 
geral em São Prulo o sr. Tetsuo 
Úmlmoto, vlce-consul. Durante 
n sua ausência, pois que se acha 
em Havana, de onde regressará 
em melados de Medo, ficará ge- 
rindo o consulado geral o sr. 
Mltsuo Hamaguchl. vice-consul 
do Japão em Santos. 

V 
O sr. secretario da Agricultu- 

ra dará. hoje. audiência publi- 
ca, das 12 ás 15 horas. 

* 
A commlssão technlca.' encar- 
regada da percorrer o interior 
do Estado, afim de ministrar 
aos lavradores ensinamentos re- 
lativos classificação do café. 
já se acha em Bauru', onde foi 
muito bem recebida pGos fa- 
zendeiros daquella zona. Os 
rrs. J. Brite e Carlos Barbosa 
reailsaram alll varias demons- 
trações, ás quaes compareceu 
grande numero de Interessados. 
Dé Bauru'. r commiFsãn pre- 
tende seguir hoje para Araça- 
tuba. . , 

O sr. recratarlo da Agricul- 
tura determinou que se remet- 
tam óquelle^- funcciona rios mil 
exemplares da publicação — aO 
Preparo do Café", cia lavra do 
sr. Lopes de Oliveira Filho, 
editada pela Directorla de Pu- 
blicidade. afim de serem dlslrl- 

A Secretaria da Viação rc- ■ qulsitou, entre outros, oü se- 
guintes pagamentos: 

7.00ü;000$000. ao ar. dr. Gas- 
! par Ricardo Júnior, dlrector da 
■ Estrada de Ferro Sorocaba na; 
I 672:183|187. á Companhia Coas- 
i truetora Nacional; GC^Oíõoo, 
aos «rs. Tornelh» Dlnuoc:, Cas- 
ido o Alvar Vidigal. 

* 
Foram concedidas as seguin- 

tes licenças; 

lisV 

O Serviço Sanitário va© de- 
signar juntas médicas para pro- 
cederem inspecção de «aa"de na 
pessoa do dr. Orlando da Costa 
Leite, commíssario da delega- 
cia regional de policia dc Ita- 
pellnlnga, 

❖ 
Realisar-se-á hoje: d.as 14 ás 

bucy, por 2:5001; Cosar Taglío- 
ne, um terreno no Cambiicy, por 
2*500?; Antenor Ferreira de J 
Carvalho, um terreno om Sant'- . 
Anna, por 3:783?240; José Car- j 
rera Alvarez e outro, um ter- j 
reno ^-m SanfAnna, por .... j 
8:878?480; "l^alerlano Fonseca, j 
um terreno na capital, por ... j 
20:000?; Amadeo Fernandes LI- ' 
ma, um terreno e casa á ru i 
Oscar Freire, 269, por 60:000$; 
ar. Pedro Moacyr Cruz. um ter- 
reno na Vllla í^eopcldfnn. por 
G^OOO?; dr. Manuel Bento da 
Cruz, um terreno na Villa Leu- 
pohllnn. por 10:000?; Lulza An- 
ua Suplno, um terreno na VIU? 

velra, embargado. — Rejeita 
iam os embargos, unanime- 

j mente. 
! N. 12.691 — Jundlahy — Ber- 

nardo Bifeno da Silveira o ou- 
i tros embargantes e Affonso Ro- 
| rerl e outros, embargados. — ■ 
; Rejeitaram os embargos, con- 
tra os votos dos srs. Philadel- 

j pho íjastro e Júlio do Faria; 
i designado o sr. Costa e Silva 
para escrever o accordam. 

Relatados pelo sr. ministro 

; nezes. 
N. 14431 — Capital — A Jus- 

tiça e José Marques Pinto, ao 
s sr. Raphael Cactinho. 

N. 14882 — Mogy Mirim — 
George Emraanuel Míachon e 
outro e a Justiça, ao sr. minis- 
tro Campos Pereira. 

N. 144 83 — Capital — A Jus- 
tiça e Joaquim Alves Pinto, ao 
sr. ministro Elieeu Guilherme. 

N. 1448 1 — Capital — A Jus- 
tiça e João Schmidt Júnior, ao 
sr. ministro Paula o Silva. 

N. 14485 — Capital — A Jus- 
tiça o Odette Alves Ferreira, 

Júlio de Faria 
K. 14.552 —- Santos — Luiz 

Cardamone. embargante c Vi- 
cente Ferrer dos Santos e /' m, 
embargados. — Rejeitaram os 
embargo?, contra os votos dos 
bis. Júlio de Faria © Pinto de 

| Toledo; designado o sr. I,hlla- 
Marlaiía. por 12;500$; \nalla ' á^lpho Castro para escrever o 

N. 1525 
na Franc 

Appeuaçocs ive»« 
N. 15973 — Jahu' — Fran- 

cisco De C >ntl © OWerige 
Corttl, ao sr. ministro Pinto de 
Toledo. 

N. 15977 — Jaboticaba! —■ 
Romualdo Pr: r.oiscc Alves o 
Sebasllãc Teixeira do Amaral, 
ao sr. ministro A. de Carvalho» 

Ao 3.o officío 
Aggravoa 
—• Santos — D. An- 
ca Nunes ^ José Al- 

es Pinto, ao sr. ministro Ell- 
seu Guilherme. 

N. 15358 — Santos — D. Ma- 
ria de Jesus Catlxarina e «eu 
filho menor impubero. Evange- 
lista Armando e d. Thereza Te- 
lix de Moraes, no sr. iniaiátro 
Philadelpho Castro. 

Appellações eiveis 
N. 15974 — Araraquara — 

Sebastião Teixeira do Amaral 
e Reynaldo Teixeira do Amaral 
e outros, ao sr. ministro Po- 
lycarpo de Azevedo, 

N. 15975 — Rio Preto —- Ro- 
dolpho Brandolesl c Antor1-» 
Catelani e outros, ao sr. mi- 
nistro Godoy Sobrinho. 

N. 15978 —• Capital •— D. Ame- 
líca TVafg e espolio de 
tino Soares, ao sr. ministro 3ta-' 
cedo Couto. 

PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 

O sr. ministro procurador ge- 
ral do fcstado deu pareceres roa 
seguintes feitos: appeiíaçâo t- 
vtl 15609 de Caçapava; embar- 
gos 15400 de Santos; ^habeaíí 
corpus"' 7426, 7430 e 7428 da ca- 
pital, 7427 de Atibaia e 7425 do 
Tatuhy; recurso de "habeas co - 
pas" 627 de Cacondv e confl:- 
cto do jurisdicção 28S da capi- 
tal. 

CARTÓRIOS 
conclusos aos rr*. m!- Auto 

•o sr. ministro Martins de Me- | ti18!1"®-- ' - A_AV. . Ao sr. Polycarpo ae az 
do, appellações 15955 de Tau- 
baté e 15964 de Presidente Pru- 

Dois mezes, a srta. Isaura ; 16 horas, a audiência publica do 
Ribeiro, primeira escrlptnraria . sr. director geral da Instru- ção 
da Directorla de Contabilidade, i Publica, 

» da Secretaria da Viação; 
Dois mezes. ao sr. Lenedicto 

Torres o os Santos, servente da 
Repartição de Águas e Esgotos 
da capital. 

Pela Secretaria do Interior, 
foram transmittidos á da Fa- 
zenda, os processos de paga- 
mento de subvenção da Santa 
Casa de Misericórdia, de Bauru' 
e da Polycliniea de São Paulo. Foram organisados os se- 

guintes orçamentos: 
Nos valores de 13x. .655025 e 

oS:&89$996, para a instai" ação 
do Grupo Escolar de Bauru' em 
dois prédios sitos naquelia ci- 
dade, e do propriedade do 
João de Cille; 

i Na importância de 2:300'>000, 1 para os serviços de quo carece 
o prédio em que funcciona o 

{ Grupo Escolar de Altinopolis; . . . or!ranl„ar Ea importância do 05:3005000, .ambem, orgam.ar 

A pedido da Secretaria do In- 
terior. a Secretaria da Viação 
vae tomar providencias para a 
execução dos serviços de qu? 
carecem os prédios do grupo 
escolar de Ribeirão Preto, do 
grupo escolar de Ipaussu' o do 
2.o grupo escolar cie Rio Claro. 

A Secretaria da Viação vae, 
orçamento 

para a "natruc" de ura mu- i P-ra os serviços Precisos no 
l?o de fecho nos terrenos do (»rup^ escolar de Gomes 

Grupo Escolar de Altlr.opolls. Cardlm, des.a 

Em offictoa dirigidos í Se-! Koraln justificadas, 5 -et- dadas pelo sr. Theodor 
Nascimento, dc^infeCtadc 
Inspectorla dc Moléstias 

.ciosas. 

cretarla da Viação, a Co-nmis- 
| são do Saneamento da Capital 
, expõe a necessidade da acqui- 
| sição, para as obras do aque- 
dueto do Rio Claro, de dois ter- 
renos, pertencentes, respectiva- 
mente, aos srs. Joaquim Ma- 
rlano Leme. d. Maria Francls-         
ca das DOres, d. Anna Rosa da •>, soafdo Serviço Sanitário, t A - i- ín T T /■- "f    -i — 

A Secretaria do Interior 
ti*ansmittiu á da Fazenda, re- 
lação das diarlas vencidas pelo 

Conceição e Antonio José Leme 
e ao sr. Antonlo Sabetta. 

Afim de serem tomadas, pela 
Procuradoria Fiscal, as provi- 
dencias necessárias para a     
acqulslção desses terrenos, a i 31 irço último, na Importância 
Secretaria Viação encami- ! 703?000. 
nhou aquelles offlcios, Junta- | 
mente com os documentos que 
os acompanhavam, á Secretaria 
da Fazenda. 

Em officlos dirigidos aõs srs. 
prefeitos municipaes da capital 
e de Guarulhos, o sr. secreta- 
rio da Viação pede Informações 
«obre se, em 1919, aquellas 
prefeituras exigiam approvação 
de plantas para as construcções 
a serem executadas no bairro 
do Chora Menino, deste munlci- 
nlo, o no município do Guaru- 
IhOH. 

* 
O ur, secretario da Viação 

determinou que so aguarde í-p- 
portunldade, para se conce ler 
a permissão requerida pela tlr- 
ma Calfat & Cia., para a cons- 
trucção de um ramal para es- 
gotos, na travessa doa Bom- 

durante os mezes do Janeiro e 
Março do corrente anno, na im- 
portância de 5:130?000. e a do 
pessoal da Delegacia de Sau'de 

Campinas, durante o mez de 

Fo! solicitada a dispensa, dos 
trabalhos do jury da comarca 
de Jaboticabal, do professor 
João Jefferson Fellx, adjuneto 
do grupo escolar de Monte Alto. 

❖ 
O sr. secretario do Interior 

deferiu o requerimento de d. 
Adelaide Moreira Barbosa, so- 
bre internação era hospital. 

* 
Durante a primeira quinzena 

do corrente mez. insoreveram- 
sa na comarca da capital du- 
zentos e cincoenta elfcitores. 

Elevou-se, assim, a 50.736, 
o numero de eleitores inscnptos 

: nesta comarca. 
* 

O sr. secretario da Fazenda 
despachou os seguintes reque- 
rimentos; 

Ferreira de Souza Aranha, um 
terreno e cr - a na av. Angélica, 
256, 480:000?: Clymono de An- 
drade. um terreno e casa na 
alrn. Franca, por 80:000?; Luiz 
Chfavette, um terreno na Pe- 
nha, por 3:200?; José Trbchis- 
sr. um terreno em SanfAnna, 
por C00?; Martinho Fernandep, 
um terreno em SanfAnna, por 
5:0008; José Álvaro Cairos de 
Assumpção, um terreno em 
SanfAnna, ppr 1:0005; Feliope 
Lacerta, um terreno á rua Tta- 

) pleuru. por 24:000?; João As- 
sumpção Costa, um terreno no 

r Belem, por 10:0001; Leandro 
Pitta de Abreu Teixeira, um 

1 terreno á rua Turir.ssy, por .. 
14:000$; Joaquim dos Santos 
Vieira Pinto, um terreno «o 
Ipiranga, por 10:000$; Abílio 
Sylvestre, um terreno f rua ; Cons. Dantas, por 8:0,^0?: Coslmo 
Fanganlelo, um terrero 110 Be- 
lemzlnho, nor 1:000$; José Ro- 
drigues Varanda, um ter-eno 

! na Penha, por 8:400$; João Maz- 
ailli, um terreno nr. Villa Ml- 

, ransonolis. por 9:300>; Alexan- 
Í ore VT^haosff, um terreno r a 
I trar. Tibiriçá, por 7:0009: Elio 11heras Haildoad e outros, erab- "- 
Lemein, um terreno A rua j gados. — Rejeitaram, os em- 
Lioefgreu, por 7:000$; Chain Fo- i bargos contra os votos dos s i 
re?. um terreno na Penha, por ministros Luiz Ayres, que 1 - 
700?; Marlrno Delia Via. um f ebia-os 44in totum" e o sr. mi ; terreno no Belerozinho. por* .. rstro Affonso de Carvalho c, 
1:668?: João Ferreira Lope?, um os recebia em parte, para qu 

! tí-rreno na ft\\ Rudge, contendo subsista o deposito da impor- 
; 10 prédios de n. 26 a 41, po tancla em questão. 

140:000?; Rosa Emilia Díss. um Proximo* jalgamentor- 
terreno na av^ Jabaqnr ra. nor 
2:300$; Samuel Salomão Lafor, Appllações eiveis 
ura terreno Vllla Marlana. r.élator sr. ministro 
nor 5:o00?; Alberto Chagas, um Faria: 

peses. 
N. 14486 — S. SImão — A 

Justiça e Benedfcto Luiz. ao fir. 
ministro Raphael Cantlnho. 

N. 14487 — Ribeirão Preto — 
Antenor Kels o a Justiça. ao 
sr. ministro Campos Pereira. 

X. 11488 — Capita? — Nlco- 
lau Cataldl o a Justiça, ao sr. 
ministro EIlscu Guilherme. 

Queixa crime 
N. 111 — Bauru' — Mlzacl de 

Castro, querellante e dr. Ro- 
drigo Romeiro, juiz de direito 
da comarca, quorellado, ao ^r. 

j ministro Pinto de Toledo. 
Ao l.o offlciu 

Aggravos 
X. 15353 — Santos —— Issa 

Haddad e Nadra Curra, ao sr. 
ministro Raphael Cantlnho. 

X. 15356 — Santos D. Ar - 
na Prancisca Nunes e José F. 
Nogueira, ao sr. ministro Pau- 
la e Silva. 

X. 15359 — Capital — Eera- 
phim Serrado e Cia Nacional 
de Tecidos de Juta "SanfAn- 
na", ao sr. ministro Pinto de 

accordam. 
X. 13.892 — Capital -v João 

Dierbergci e dr. Luiz Gamara 
Lopes dos Anjos, embargantes e 
embargados. — Rejeitaram am- 
bos ' s embargos, contra o vo- 

| to do sr. Júlio de Faria que 
recebia os dos réus, em parle; 

, designado o sr. Affonso de Car- 
valho para escrever o accor- 

| dam. 
X. 14.511 — Santos — .Torg* 

Corrêa Porto, embargante e 
José Cubellas c outros, embar- 

l gados. — Rejeitaram os em- Toledo, 
bargos, contra os votos dos srs. 
Júlio de Faria e Pinto da To- 
ledo; designado o sr. Affonso 
de Carvalho para escrever o 
accordam. 

Relatados pelo sr. ministro 
Polycarpo de Azevedo: 

X. 14.321 — Capital — Jullo 
Malavolta, embargante e João 
Murani e sim, embargados. —- ■ Pinto de Toledo. 
Rejeitaram os embargos, por ■ N. 21S8S — Capital, nova di~- 
votacão unanime. tribuição, ao sr. ministro Ju- 

Helatados pelo sr. ministro • lio de Faria. 
Godoy Sobrinho: '» Errl-. -r. - 

N. 13,404 — Araraquara — ' -tt- - • - 
L. Behrens & S.-hae c outros. . V , : ""L . " ' 
embargantes e a S. Paulo Eor: !£r- rainlstro Volrczrvo de Aze 

Appellações eiveis 
N. 15976 — Salto' Grande —- 

Antonio Gaspar Rubiro e Be- 
nedicto Tertuliano Rodrigues, 
ao sr. ministro Gosta e Silva, 

X. 15979 — Capital — Fran- 
cisco Franco de Almeida e dr. 
Abilio^-Vianna, ao sr. ministro 

Júlio de 
X. 15.279 J Santos 

vedo. 
N. 13390 - dkpital — Ao sr. 

ministro Pinto de Toledo. 
N. 145i - Capital — Ao 

ministro Juho de írirla. 
Ao 2.o offloio 

Aggravos 
,N. 15254 — Santos -— D. An- j 

na Francisca Nunes e Cia" Pau- 1 
lista, de Commercio e Exporta- | 
ção, ao sr. ministro Campos Pe- , 
relra. 

X. 15357 — Santos — Gui- 
lherme Moura e massa faülda 

dente. 
Ao sr. pinto de Toledo, a« ap- 

pellações 15972 Uo Assis. 156"9 
de Agudos. 

Requerimento» em audlencfaí 
Dc assigna^ão do prazo; ap- 

pellaçõc 1583:. do Santo» e < i- 
bargos 14650 da capital. 

Lançamento df pra/- •: app - 
lações 15747 de São Bento «ío 
Sapucahy, 15774 dc Bebedouro 
w embargo» 11875 d t cap-t^L 

2.o offlcio . 
Autos conclusos sloü strs. mi- 

nistros: i 
Ao sr. Philadelpho Castro.^ap- 

pellações 15583 da i apif 1, j592? 
de Campinas o 15652 de Jaiui*. 

Ao sr. Pinto de Toledo, ap- 
peiíaçâo 15910 da capital. 

Ao sr. Polycarpo d- Azevedo 
Júnior, appellações 35647 da na- 
pital, aggravos 133 45 de Svir.tOS 
e carta testemunharei 603 da 
capitar. 

Ao sr. Achilles Ribeiro, ag- 
gravo 15351 da capital. 

Requerimentos em audiência: 
De asslgnação de prazo: ap- 

peiíaçâo 35933 de Palmei v 
De lançamento: appeiíaçâo 

15902 de Olympia e 15745 J« 
Santos. 

Accordams publica d cs: a g gra- 
vo- 1525Í. 15264, 15267, " '. 
15257 e 13313; appellações 14657, 
15460 e 15721 e embargos J533L 

3.0 officio 
Autos conclusos aos Br», mi- 

nistros: 
Ao sr. Pinto de Toledo, 

r llação 15354 da capita!, 157*3 1 Je Campina.-;. 
Ao sr. Godoy Sobrinho, ag* 

gravo 1534G da oapitaL 
Audiência: 
Assiamação de prrzo: owb?-- 

tanduve. appcí- 
ão 15906 dê Santa Cru* do 

gos 12343 d. 

DR. LEITE BASTOS 
CLÍNICA DE CRIANÇAS 

Rua Barão de itapetinir.aa, 46 
de 13 ás 17 boraa 

Belmlro j do A, Collete» & Cia., no sr. mi- 

de Souto e seus filhos menores 
e Domingos Rodrigues, ao sr. 
ministro Poliycarpo de Azeve- 
do. 

terreno em SanfAnna, por ... ' 
10:000$: Sebastião Funcia de Klbelro de Moraes sm e outros, j nistro Macifns de Meneses. 

íaC."11!.. r? . appellantes, e Antonio Soares X. 15360 — Capital — Maria por 500?; Simon Tress, um t^r- Ka.poso, appellado. 
reno e casa A rua Santa Enhí- 1 X". 15.256 — Santos — Hcla- 
genla, 102. por 84:000$; Ra- dio Martins, appellante e dr. 
phael a Monlca, um terreno r.a Heitor Guedes Coelho, appella- 
rua do Commercio, por 30:000?; ;do. 
T^uiz Leite, um terreno na rua Relator «r. ministro Godoy 
V. Patria. por 7:700?; dr. Liei- j Sobrinho: 
r.Io dos S^ntor Silva, um ter- X. 15.317—Capital—Theodoro I 
reno na Villa Mariana, por ... José Rodrigues da Costa e Bjm 

e outro», appellantes e appci- j 
lados, 

X. 15.793 — Capital O í 
Juizo ex-officlo appellante e ' 
Eugênio Júlio Lefreve e r.m, 
appellados. ' 

Relator sr. ministro Affonso 
de Carvalho: 

Aquecedores 
ideae» par» fazendas e cidades, não pro* 
vidas de gaz. Consultem 

PASCHOAL CABUSO & Cl 
Rua Florencio dc Abreu, 83-I>. 

Caixa postal, 2335. 

15:000$: Henrique Calvo, um 
terreno á rua Jaraguá, Por , . 
36:0001; José de Lemos Birros, 
um terreno nr. ^'illa Mariana, 
nor 38:000$: José de Sá. um 
tereno em Osflsco, nor 1:5003; 
Cnrmelina^ de Andrade, um ter- 
reno á rua Wnnderley. nor ... 

A cura radical da Blennorrbagia chronica. da 
prostatite e da gota matutina • 

HONORÁRIOS SOMENTE AP0'S A' CURA 

2:800$; * Emlda Banslsel, um i ^• 15.228 -— Santos — ICalll j 
terreno no Cambucv. por .... Abrahão Xahra, appellante o | 
8:500?: Evaldv, Asbahs, um ter- Alzira Xahara e outro appella- 
reno no Cambucv, nor 8:500$: 1 <iü®* lo« r, . 
Benedlcto dn Silva Bueno. um 1 , . 3J*i"6 « apitai — Ba,- 
terreno re. Villa Kovp, Itália, «ovino Greco, appellant. • Zr- 
por nOOtflnO. • | appelladus. 

Valor das pronrledades Von- f* Capital • Ca- 
tera adoufrida!!: 1 .SCI ;813$4GÍ. vollna Aur cchlo, appellante c 
haSaiSe f"X ^Miguel \alenza, appellado. 

DR. PEREGRINO JORDÃO 

CONSULTÓRIO: Lar,o da Sé b* 34 (2.° andar), talas 205-207. 
RESIDÊNCIA: Arenida Paulista B.* 138. TelepkoBCt: 2-5066 e 7-1885. 

SENHORAS — Da» 9 áa 11 horai. 
HOMENS — Du 13 át 17 korai. 

f\S5UMPTOS AGRICOLnS 

O Café J qualidades médias, como 
n, rim-crio tor naríi-' nas, tendo a difíerença bos prova 

,n nrimeiro bradx) para a PreCOs tão insignificante ou applicação para determinados 
nrelhoria da qualidade da nos- : mesmo muito distanciada entre ; mercados tudo isso divulgado 

i i-ofí de os tamanhos da fava, que mui- com o andar dos tempos, pro- 
oníe. IntellIgentemeDtc. »„ .«i-i «n,., clv,U„gi, gr.- 

mundo, aunualmente transita 
n, maior quantidade de café. 
a metade, se pôde dizer 

com os governos tudo consc- ' 
guem o que lhes convém, e ao 
que nos reste nunca recla- 
maram contra coisa alguma ; 
que fosse favorável aot produ- 

fl- i fava, o cheiro, a torraqão, a ■ que tem para vender ou do que ctores que esporadicamente 
de chicara mesmo, a i remetteu á consignação. 

A Secretaria da Agricultura 
para completar a defesa do 
produetor, se organfsasse uma 
secção de classificação de 
amostras remettidas pelo cor- rlto de defesa, vem produzin- dual dos produetores, se nao 

merecem attenção quando o 
"escândalo'' se torna escanda- 
loso demais. 

As sociedades agrícolas exis- 
tem por existir. 

Seja lembrado o tempo da 

do 
quo o consumo exige; esse é 
justamente o nosso mal, a 
quantidade. Absorvida pelo 
volumo a maioria dos inter- 
mediários despreza a quallda 

do as qualidades que lhes dão de todos pelo menos de uma i reio, mediante o pagamento de | aesenfreada jogatina a termo, , ,i. _   , . _ _ t g-v ? o n, 1.. ! fA-va rl í r» o rtvoaf q r i n 11 TT1 c ^ iitvio /-leta mnirtTí»» menos trabalho e, em média, 
preços razoáveis 

Quem conhece em "chimi- 
ca" de uma "taboa de ensa- 
que" onde o valor das amos- 
tras chega a variar de preço 

de; os lucros são taes mani- conforme a cara do dono, co- 
pulando milhares de saccas 
que a qualidade era o de me- 
nos, porém os consumidores 
rada vez mais exigentes se 
vão tornando o que obriga 
delia cuidar. 

Grande numero de commis- 
sarios c de exportadores têm 
interesses na lavoura, a maio- 

mo se "escondem" cafés de 
B nos de A ás vezes para 
agradar um dos freguezea em 
prejuízo do outro; com o inte- 
resse em valorlsar pela liga os 
cafés da casa, os "trues" pa- 
ra lograr os classificadores 
dos exportadores e mais fina- 
ra do officio, ó que se vê quan- 
to o produetor sempre foi e 

boa parte, iria aperfeiçoando taxa módica, prestaria um , e.n santos, uma das maiores 
grande serviço principalmente vergonhas que se tera presen- 
aos pequenos e médios lavra- ) ciado no mundo oomncrcial. 
dores que vendem suas colhei- Koram necessárias medidas i 
tas na porta ou as entregam drásticas para pôr um para- j 
aos seus fornecedores de i deiro nesse pano verde e não 
custeio. Se essa organisacão ient protesto dos banqueiros, 
tivesse como complemento a | dos apontadores e mesmo dos 
publicação semanal de um bo- "sapos" comedores das aparas, 
leíim de informações e de ins- Essa jogatina deu dezeuas e 
trucções exclusivamente deter- dezenas de milhares de con- 
minadas aos produetores, nas- tos de prejuízo acs produeto- 

as suas qualidades, baseadas 
sempre no typo de base defi- 
nido e não "nisso" que tem 
tantas caras quantas são as 
conveniências para diminuir o 
valor do produeto no momento 
de fazer o preço de compra. 

A propaganda que Vem sen- 
do feita no interior pela Se- 
cretaria da Agricultura da 
classificação summaria do ca- 
fé vem provando a ignorância J ceria a defensiva consciente res que nessa época is loii 
cm que vive a totalidade dos por parte delles e muito na- ge ainda estavam tíc saber o ■ i j valor do que produziam pelas ; 

ria delles fazem caprichar na.-, 
suas fazendas produzindo ty- continua a ser victima da sua 
pos que elles sabem alcançar 

nossos produetores quanto ao turalmente a melhoria das qua- 
saber fazer o preço do que , lidades. 
entregam aos compradores ou só agora depois de dois se- 

variações absurdas que tinham 
«e cotaões, em horas, e pelos 1 

optimos preços, como que 
guardando segredo disso. 

Ninguém melhor do que es- 
ses commerciantes — lavra- 
dores, o com maior razão de- 
veriam se ter empenhado de 
ha muito tempo empenhado 
pela melhoria cada vez maior 
das médias anuuaes quanto á 
qualidade das nossas safras. 

Os maiores responsáveis pe- 
jo descrédito cm que cahiu o 
nosso café em todos, sem uma 
única excepção, paizes consu- 
midores, são os commissarios, 
essa classe hoje "amphibia," 
commíssario - exportadora e 
comprado ra-revendedora pelo 
systema de despejo que usa 
para fazer as pilhas. 

Não ô só bradar aos qua- 

ignorancla em não saber fa- 
zer o preço do que produz. 

saltos e boléos que soffriam 
em dias, ou da abertura ' ao 
fechamento. 

Agora que o credito agrícola 
se vae esboçando paulatinamen- 
te, que o fazendeiro necessitado 

remettem a consignação. Não cuioa que hospedamos o ca- 
escapam a essa ignorância feeiro no Brasil, em caminho 
muitos inleressados em casas lento mas seguro de sermos 
intermediárias e mesmo expor- i apertados á parede pela con- 

Santos já reçebeu café por í tadoras. correncia dos outros paizes, é 
via marítima do Itio de Janel- j Criado esse "typo de base" ; que officialmente se estão to- 
ro e pela estrada de ferro dos para ponto fixo de compara- j mando medidas para garau- t começa a ter a quem recor- 
cafundós mais remotos de MI- cão, cada lavrador podendo . tir mercados á nossa produc- ! ^ Hbertando-se do grilhão ava- ; 
nas para entrarem em ligas ler a sua lata em casa para qão. cada vez mais baixa quan- : rent0 (]a hypotheca com penhor 
que só serviram para mais i "philosophar" antes de vender | to á qualidade em relação á ' agric0ia aa vendedor da suai 
firmar os descréditos da ex- a sua partida, já teria um pas- dos outros paizes. ^ | pro(iUCçao> é necessário quo i 
portação paulista. so dado para livral-o de verda- Existem no Estado de Sao . apreud:, a saber dar 

As provas detorração e delros "contos ' que engolem i Paulo cerca de lio.üOO Produ-! ao ^ . 
primeiramente as de chicara ; largando lotes que dao ao re- ctores de café. grandes e pe- Xo ^ em os duoto. I 
começaram a ser feitas pelos ; vendedor enormes lucros. ; quenos e os grandes interme- 
exportadores por pura defen-! E Pre,:tso sc ,olnf boa aiar,os Interessados no grosso 
siva, taes o fartas são as "chi-i llota de que nào pretendemos da manipulação das safras an- . „  que o lavrador chegue a per- nuaes nao passa de uma cen- mlcas empregadas no ensa- ' . . , , ^ . , >    íeicao de um classificador de tena dentro da qual uma de- que para oar celtas caras . , n - . , j leu olho e de nariz, aesses poucos | cima parte delies e que bate 

profissionaes que realmente eu- i o ponto dirigente. 
Pe ha annos vimos pisando ; tende.m fi0 riscado e que pare- i Tem-se até agora olhado 

e repisando a necessidade do Cpndo errar passam o "bluíf" | mais para os interesses dos 

res souberem que uma amostra 
qualquer vale mais 2$, 3?. 4?, i 

®sta',eíec'lueu'-0 P® i em muitos corretores sabidos, 
tro ventos que são fú os pro- hase para escapar desse typo q preço do dia Bcmpre f-»' 
duetores que lião capricham na j ^ elástico que existe oonfer-j fe{(_0 j)0r média, ó o que se 
colheita e no beneficio, que me a 'onveniencia do compra- 
devem adoptar estes ou aquol- dor directo ou poi' conta de, Mas, média do que? Pos- 

intermediarios dessa ridícula 
minoria, do que para o dos 
produetores, estes, na sua gran 

5? e mais mil réis por 10 kllos ] 
do que uma outra com o ni"s- ; 
mo numero de defeitos por de- ! 
terminadas qualidades como se- | 
jam a separação, a natureza doa 
defeitos, o tamanho da fava. :i 
cor e o aroma, elic pronrio será 
o primeiro a tratar de conse- i 
guir essas qualidades. Mas em- ; 

les methodos para a melhorid ! v®nda e para ser esi.abelecido 
das qualidades. Os fazendei- " Preço do dia. Os typos de 
j-os são as cabeças de turco nas j base molle e duro devera ser 
quaes todos malham cada ■unla 

qual (dos malhadores) sem 
olhar para o proprlo rabo. 

Os produclores verificaram 
r custa do louga expcriem-ui 
du que tanto faz rcmcUcr 

de maioria quanto ao numero quanto existir um preço raso 
e á qualidade da producção , sem que haja um typo official 

lotes variadissimos quanto á geral, independentes financei- 
cõr, aroma, tamanho da fava, | ramente. desconhecendo, ale. 
variedade de defeitos, torrac- esse papel mais comprido do 

para comparação, ha de con fi- 
lmar a muito desculpavel e, até, 
intelligente defensiva dos produ- 

ma qualidade perfeitamente ç^0 e prova de chicara vendi- que Uirgo que se chama letra ctores de produzir o máximo 
eflnida quanto ás porcenta- no (iiaç ; a não sabendo lamber estam- j sem cogitar da qualidade. 

gena da mistura por peneira 
Isto é, por tamanho das favas 
e quanto aos defeitos. 

A cór, a uuiformidiide da 

Média nada — por puro pilhas. Bem fariam os nossos expor- 
"palpite" escondendo a conve- j Os iuternVcdiarioa com as tadores e commlssariüs nacio- 
niencia do lavrador não poder suas organisações sociaes era naes se Imitassem o exemplo dos 
fazer calculo aproximado do 1 coatacto pelas suas direcionas estrangeiros que periodicamente 

fazem seus classificadores visi- 
tarem os mercados com os quaes 
negociam e os centros produeto- 
res. 

Não ha ramo commercial que 
menos tenha evoluído entre nós 
do que o do café, amarrado a 
velhas tradições c em grande 
parte gerido por pessoas que 
estão na dependência directa da 
vivacidade dos corretores e da 
habilidade dos empregados on- 
s: ■■cadores, qualidades essas ad- 
quiridas forçadamente pela real 
competência dos exportadores 
estrangeiros que para aqui tra- 
zem auxiliares com lirocinio. se 
não mundial, pelo menos com- 
pleto dos mercados com os quaes 
têm transacções. 

A criação de "Marcas" de 
exportação pela qual tanto se 
têm batido estas columnas. com- 
postas das qualidades mal® cor- 
rentes, com característicos fixos, 
cada qual com a sua descripção, 
quatro ou cinco apenas, seria o 
ponto de partida para o reergui- 
mento no mundo inteiro do nos- 
so dosecr"'fitado café. 

A criação dessas "Marcas" 
talvez não convenha ao commer- 
cio intermediário, a essa mlm- 
ria dominante, mas é incontes- 
tável que traria grande lucro 
aos produetores que dentro em 
pouco saberiam compol-as ven- 
dendo-as a entregar mesmo na 
bolsa. e. dc nosse do tyno de ba- 
se, per uma comparação ma'" 
fácil de ser feita do que geral- 
mente se julgam cnoaz^s os la- 
vradores, aa oualldades mais 
reputadas noderiam ser por el- 
les apreciadas. 

As "Marcas" de evnorfacfío 
viriam evitar a verdadeira frau- 
de de, nas pilhas, serem desne- 
ladas porcentagens 0° qualida- 
des para nellas sumirem anpa- 
rentemente. valorisando d" mnl- 
'to a onantfdade menor em pre- 
ju;zo da maior. 

Quem conhece como são rle- 
ternvnados cs ensaques nas t;V 
ík."do cfosrdficacão sabe ene o 
ni-for lucro do commíssario é 
o da liga e nfio o dos magros 
3 r> •» ao fio fffvo. 

Com m? r^os r>ro n ri v 
ditos, raros são os que existem 
hoje em d!a. E' rarissima a 
casa que não compra a par de 
receber á consignação e mes- 
mo as ha que tambem expor- 
tam. 

Se o consumo vem crescen- 
do, a producção mundial ten- 
de a augmentar em proporção 
muito mais rapida, havendo o 
perigo dc dentro de algum, 
annos chegarmos á situação 
de existir um enorme "stock" 

■ mundial como já existiu, ba- 
tendo outra vez, os preços no 
rainimo; então terá a nossa 
lavoura de arcar com uma 
nova crise duradoura. 

Temos no Estado de São 
Paulo e em zonas limltrophes 

i a vantagem da producção por 
pé de café sobre todas as 
outras zonas brasileiras e da 
dos paizes produetores. No 

1 dia em quo houver super-pro- 
ducção, o que fatalmente virá 

! a acontecer, dentro de mais 
ou menos annos, teremos que 

I lutar com duas únicas armas: 
0 preço e a qualidade para ar- 

! redar os concorrentes que te- 
rão que desanimar diante do 

! nosso privilegio do clima, mas. 
que com o aperfeiçoamento 
que muitos delles cada vez 

i mais vão dando á sua produc- 
| cão quanto ã qualidade, só 
aperfeiçoando as nossas é que 
poderemos nesse ponto con- 
correr com elles. Essa é a se- 

i gunda arma que desde já pre- 
! cisamos ir preparando para 
: na época da luta accesa não 
i perdermos a partida passando 
novamente o controle do mer- 
cado do café ás mãos dos es- 

| peculadores Se bolsa. 
Não é pot*- patriotismo ou 

qualquer outro sentimento 
, desses tantos catalogados na 
columna da bencmerencia que 
a humanidade se move: só a 
faz tomar esta ou aquella 
orientação o interesse pe- 

| euniario, o dinheiro, emíim, o 
maior ou menor lucro, mais 
ou menos rápido. O mais é 
pura poesia. 

1 Todos os governo de todas 
: as nações hoje em dia f-m 
como maior preoccupação as 
finanças publicas que nada 

1 mais são do que o reflexo da 
dos habitantes de cada paiz. 

Ee vinte annos para cá. 
: cora altas e baixas ó que se 
tem voltado as vistas para o 
café. único esteio solido das 
nossas sempre esfarrapadas 
finanças. 

1 Não se leva a sério ser a 
i cultura do café no Estado de 
J São Paulo a maior realisação 

agrícola do mundo com a 
clrcumstancla de ser do um 
povo que nunca teve organlsa- 
ção bancaria, sempre depen- 
dendo de um systema presta- 
mlsta do verdadeira usura. 

Não se leva em considera- 
ção que a relativa disciplina 
geral que existe no Estado dc 
São Paulo em vista da dos ou- 
tros Estadbs do Brasil nasceu 
nas fazendas desde o tempo 
da escra id.-lo, num palz onde 
todo o mundo quer mandar e 
ninguém obtdecer. 

Se o café tem ultimamente 
merecido attenção ^ pelas con- 
tingências terem empur/ajo a 
isso c não p ■ ViévitífEcia. Se- 
jamos uma -vez na vida pre- 
videntes: or.anisemos desde 
já a defensiva para não ser- 
mos apanhados de surpresa 
por algum golpe hábil no mo- 
mento em q |(! fôr presentida 
a super-proõ ucção. Essa de- 
fensiva-preveatlva. a única 
possível, é s penetração nos 
mercados consumidores im- 
pondo o nosso produeto pelo 
preço e pelq qualidade. 

Os preços dependem do cli- 
ma, das nçpsas terras e dos 
progressos de cultura — a 
qualidade exclusivamente do 
produetor saber avaliar as 
vantagens da producção desta 
ou daquella j 

O commercio nunca teve 
entranhas; para vender ins- 
trumentos de destruição archi- 
tecta guerrgs o é opportunis- 
ta. O commerciante enriquece, 
coramandita-se ou se retira á 
vida descansada. 

O lavrador está preso á 
terra rico ou pobre, corren- 
do todos os riscos do impre- 
visto. O cafeeiro não ó plan- 
ta annual e exige trato per- 
manente, não pode ser aban- 
donado mesmo por curto la- 
pso: ó um grilhão ao qual es- 
tá preso o 3eq dono. 

"Tout p^sse, tout lasse, 
tout casse" ; já estão esqueci- 
dos os ann^s de crise de 1901 
a 1912, raas por ahi anda 
muita gente que empobreceu 
nessa lon ga temporada de 
miséria ag -Icola o não pou- 
cos que enriqueceram explo- 
rando a situação do penúria 
a que chegou a lavoura. Ain- 
da ha que ni sc prendo ao 

passado, daht lembrarmos 
essa época calamitosa, filha 
da imprevldencla, mas quo 
uma vantagem teve: foi de- 
monstrar a inabalavel tenaci- 
dade dos lavradores paulistas. 

Com a subdivisão das gran- 
des propriedades a resistência, 
quando outra crise chegar,mais 
fácil será desde que os lavra- 
dores produzam qualidades que 
tenham firmada reputação 
nos mercados consumidores., 

Nas nossas até agora cari- 
catas propagandas do café no 

(exterior, muito nos temos pre- 
j õccupado em annunciar quo 

o Brasil produz três quartas 
partes do café consumido no- 
mundo, emquanto que os nos- 
sos concorrentes só se preoc- 
cupam em proclamar que o 
delles é o melhor. 

Com a educação do produ- 
etor e remodelação do syste- 
ma de ensaque, obrigando os 
intermediários por medidas 
que lhes toque no interesse, 
como. por exemplo, nas entre- 
gas de bolsa só serem acceb 
tas "marcas officiaes de ex- 
portação", poderemos annun- 
ciar hera alto se não que c 
Brasil produz três quartas 
partes do café que o consume 
exige de qualidades tão boaa 
como as dos outros paizes, 
pelo menos que o Estado do 
S. Paulo produz, exportando 
por Santos, a metado do 
mundialmente consumido, me- 
lhor do que o da maioria 
das procedências e tão bom 
como os melhores. 

Para evitar cogitações vae 
dito, como ponto final, quo 
para baixo e para cima das 
"marcas officiaes" ficariam 
as Qualidades inferiores, aa 
superiores e as de estilo, es- 
tas ultimas apuradas pelo re- 
beneficiamento e catação, pa- 
ra os Intermediários monte' 
rem as suas freqüências espe- _ 
ciaes. 

Ainda ba muito que fazei 
— o que está feito é nada, — 
não durmamos, não nos dei- 
xemos embalar pelo optimis- 
mo sempre traidor que faa 
esquecer o passado e d ;cu. 
rar do futuro 

O. F. 
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Rio T'arco e cnwaifcots luioí' da 
«.apitai. 

SECRKTATIIA 
SerçSo |nd»í*l»rlM 

Autos entr.iílos em 24: 
AppolIac&O cível 

Santos Manuel Tavares e 
Josc Silva e Manuel M. Picado. 

Recursos crimes 
Capital — A Justiça e Lui* 

Rcdront. 
Capital — A Justiça e Bene- 

dicto Nunes de Camargo. 
Capital — A Justiça e Joa- 

QUlm Silva Guerra. 
Capital — A Justiça e Joio 

F. Menezes e outro. 
Appellações crimes 

Capital — A Justiça e Nlcolau 
Cataldl. 

Capital — A Justiça e Jos^ 
Marques Pinto. 

Cr.pltal — A Justiça e Odet- 
te Alves Ferreira. 

Capital — A Justiça e João 
Bchmidt Júnior. 

Capital — A Justiça e Joa- 
quim Alves Pinto. * 

AppellaçSo cível 
Capital — Manuel da Silva e 

j Ofrlas Rodrigues e outro. 
— O resultado do concur- 

so para juiz substituto, reallsa- 
do no Tribunal, foi o seguini-* 
para um dos: quatro dístrictoai 
l.o, dr. Raul Affonso Machado; 
3.o, dr. Annibal de Mesquita o 
3.o, dr. Antonlo Madureira Ca- 
margo. Para outro dos distrl- 
ctos: l.o, dr. Raul Affortso Ma- 
chado; 2.o, dr. João Manuel Car- 
neiro Lacerda e 3.0, dr. Ma^lo 
Fern<andes Figueira. Para outro 
dos distrlctos: l.o, dr. Maroklo 
Basto Cordeiro; 2.o, dr. Sebas- 
tião de Vasconcellos Leme e 3.o 
dr. Pompillo Conceição. Para 
outro dos dislrictos: l.o. dr. Pe- 
dro Martba; 2.o, dr. Fernando 
Augusto Nogueira Cavalcanti « 
3.o, dr. José Teixeira Pombo 

A questão da "Northern" 
Foi honttm julgada, em grau ' apropriada, julgando e cia?s-.fi- 

d- embargos, pelo Tribunal dt- .ando uns e excluindo outro». 
Justiça, esta. causa, que se re- O Tribunal, por unanimidade 
duz a uma dTfouta de preferen- de votos, entendendo que nào 
cia, sobr. o preço de 15.600 con- j se tratava de 44execução , dl- 
tos dc réis, depositado pela Fa- j fçamos, uma das phases de acç&o 
zenda do listado como paga- contenciosa, e onde sO depois 
mento da indemnisaçâo devida i a^cto da arremataçao (art. 
pela desapropriação da Estra- df> Reg. 737) é permitada a 
tia de Ferro Araraquarense. I Instituição do concurso de cie- 

A massa fallida dessa estra- ?u disputa de Pr€feren- 
da féra adquirida p«la "S. Pau- Pela forma ou mdi- 
lo Northern Kailroad C.\ Deere- j íaria- Julgou nullo, ^ 
tada a desapropriação, em v. * concurso de credores, base a- 
o «T pug. « preso a ..«a Com- "" "as e 737 B 

PO%ue! uuandf no pr^ 
^ 11. í-fttisr» flf» dARM/^ronrlacão Dudei-- aoronriarto foi 1 cesso desp,->roprlacao pude.' . . . - apropriado, loi Inatltvjdo o concurso de a .ndcmnisasao depositada em CTeioTéSi lla^espe

0
c!e " - 

bem 
elle não 

teria logar, ex-vl do art. 609, 
paragrapho 2.o do cit. Reg., 
por ser commerciante a des- 
apropriada. 

. - , O meu voto é no mesmo sen- priOs autos da desapropriação, Jaccordam embargado. E 
um concurso de preferencia en- ■ de facto, sabido e conhecido o 
tre os < redore8# concurso que f\fin legal da desapropriação, que 
íoi impugnado pela S. Paulo £ prover o^a uma necessidade 
Northern, que entendia não ter publica e ora uma utilidade pu- 

Julzo, porque vários credores da { 
antiga Estrada de Ferro Arara- 
quarense se julgavam com direito 
u rateio dessa importância. Fei- 
to o deposito, abriu-se, no» pro- 

prlvUegfto nenhum dos concor- rentes sobre o preço da Estra 
tia, pn ço que lhe pertencia, e 

blica da União, do Estado ou 
do Município e. attendendo á 
urgência daquelles objectivos, 

<iu< devia, desde logo, levantar, notadaraente do primeiro, (ne- 
i. 1 legando também não ser ad- i cessidade publica) segue-se que 
icisslve! o concurso nos pro- 1 o processo da desaproiíriação, 
cts.sos de desapropriação. i melo de realisar ou effectivar 

Da sentença que julgou ad- i uma desapropriação, ou seja, 
tniMivel <-sse concurso credito- por necessidade da utilidade 

ío e regulou as pretensões do» púbica, não pôde conter os 
lisputantcí appellou a ? Pau- actos ou termos solennes do 
' • Nonhcrn tendo obtido ganho ordinário e, por Isso. 

causa, por accordam de 16 de ô administrativo, c do fôrma 
Març • de 192C". subs- ripto pelos j raplda, contendo apenas os actos 
t rs. Elyson (íullherme. Pinto de i iMltur*e,R Kara«n.tidcirASA._.C!.0_nl? 
Tiíledo «■ Soriano de Souza, que, í^z V-^ulaker, j)or ^ tun unanime, entende- 

da legitimidade 
do Juízo, defesa de direito e 

ram não ; er adenlsslvel p con- |perfslçao do laudo". 
t iirso f:e p;. fgrcncla no proces- 0rR' se. 0 rroceshO da des- 
ho dc iiv apropriação. | apropriação, attenta a sua na- * ! tureza ^ fim, não comporta n» i .mnanrarani 08 1' i Bolennldades do processo ordl- »m grande numero, ^mbargando j parlo contencioso, e se a des- mmbeM a I c.zenda do Estado, apropriação, participando ou se 
{ i? / ; ' embargo® foram rc- I aproximando mais da natureza I fa-it» pclr.« voto» do» «rh. (lo- | contrato de compia e ven- 
i"y bobrlnho, Juiro de Faria e j da, vindo dahi classlflcal-a dc 

. V1 C Silva, contra o voto do * ví>nda forçada* um tratadínla ir. LtjIz Ayrcs, que recebia "In ] Italiano, segue-se quo a pro- 
i n? .' os • mhargos, e contra o prta natureza do acto e do seu 
tio sr. Affonso de Carvalho que, objectivo repellem ou excluem 
os recebia <m parte, por Julgar do processo ou fôrma realisa- 
: nac! mis. ivel o concurso, enten- d ora do mesmo acto (desapro- 
üend". porém. que devia ser ' prlação) a existência da phase 
ínar.tido o deposito da quantia, "execução*', própria ou peculiar 
para que f.'-assem acautelados ( a cr? o contenciosa. Ora. se o 
ns direitos dos credores. O sr. i processo não comporta c a pro- 
Jullo de Faria entendia que o í prla natureza da desaprcprla- 
r irurt » era admissível no pro- ! çãp repeüc ou exolue. por r.ão 
resgo de desapropriação, ma» ter razão de ser, a phase pro- 
fcomente em «aso de exístiren cessual chamada "execução", 
flireítos reaes ou privilegio» ] tegue-se que, no processo dr 
isxatlvdinicnte enumerados pelo desapropriação da "Estrada de 
jUodigo Civil. Ferro Araraquara" ou "São 

No ca* o em debate, os em- Paulo Northern", foi, sem Ui 
>argintes não mostravam títulos 1 razão, criada aquella phase 

direito» rcães líquidos o cor- processual. E. portanto, nulla 
\ nem justificavam fjualqu^r ! aquella oríação, nullos também 
los privilégios de ordem g^ra! o» actos rella proes^sados. 
»'i ispe< :;.l cnum< rad's pelo jos dcposltos, a Instituição do fi.c: mo Código. concurso de credores, juízo or- 

O sr. Costn e Silva limltou-sr <Unarío 0 contencioso, piocessa- 
*a dlzar que rejeitai os -embar- ♦ julgado n^uella nova 
Aff< 
pctlt 

Vão a 

• s* • v.•-a o -empar-   - - • - 
! '.tar;.;o ..'<5 " voto do tr. I»»"»*® t-omo bo-.- Julgou, n mou 

fo) o do Ca; valho era ultra- >
v' r- " accordam ..mbargado baseado uos art?. ro », 60t c 011 

egnlr o« voto» que fo- dü •ot 1S50. 

jaiies 
iiaxar 

O SR. godot sobrinho 
*"A'ftorÍM.do pela Ul n 1.627 

de 21 de 0'zcmbtg de 131S, o 
governa do Estado, pelo decreto 

_n. 7.101, de li» de Outubro de 
131», declarou dc rucessíuade pu- 
blica a desapropriação da Bs- 
t rada do Ferro S. Paulo Nor- 
thern. 

Foi, então. Iniciado o proces- 
bo de d-5-apropi iação, onde os 

Jizes árbitros, dc accôrdo, ava- 
15.60n:000?000 a inde- 

mnlsa -ão previa a ser paga ã 
proprietária daquella estrada de 
ferro, "The S. Paulo Northern 
Lallroad Company", epi posse e 
administração de quem se acha- 
ca a mesma estrada de ferro. 

Por sentença de 15 de Março 
t 1220, í ; aquella estrada in- 
torp.jraia ao patrimônio do E?- 
tado. Esta Tribunal, negando 
nrovimento á appéllação da 
.lesapropriada. e, depois, -rejeí- 
•ando embargos oppoMos r»cla 
« s : :a. copfinnOTi aquella deci- 
1'". pelo accordani de 21 de 
Éetembro de 1921. No final deste 
«ceerdam. como salientou o sr. 
fclator. ficou escripto: "Proces- 
ga-se na primeira Instância um 
concurso orhdltorlo, quo o Tri- 
buna I não pode Incidentemente 
f- tolVer, Aguardará a sentença 
í • magistrado que a elle presi- 
fle» para 
P#cme, 
í»'.ito-. 

diante recurso com- 
providcnciar a res- 

|fda na p^ 
hrladof. r( 
fditaet < o 
Bos a vir 
Cia. afim 
lioiisabind 

wm 
j»a 

E. 

baseando 
ío d-fcrml 
niurso. nu 

lld* 

<volvidos, m começar í ^ 
•' : . T. verdade que n decreto 353 

dc 12 àe ji&b-.f -d- -Ut5. nos 
arts, 3ü c 31. mandando nesta 
ultima disposição appllcar a 
Ord. do liv. 4, tlt. ií.o. pr. e 
paragrapho l.o auto visou k 
Instituição do concurso de cre- 
dores no processo da desapro- 
priação por utilidade publica 
geral ou municipal, da "Côrte", 
designando os casos em que 
teria logo^ a desapropriação 
por aqueíle motivo, mas, quan- 
to á desapropriação por neces- 
sidade. declarou, no art. 25. que 
continuaria em vigor a lei de 
9 de Setembro de 1826. Mr.s, 
quando o dec. cftsdo rtâo tenha 
sido revogado por disposições 
lega » posteriores e em vigor, 
é certo que elle sô regulava ->s 
casos especificado» e reterentes 
á desapropriação por utíliclade 
publica e occorridos na "Corte", 
"Município Neutro**. 

Ora, a desapropriação da "Es- 
trada de Ferro Araraquara" de- 
clarada por necessidade publi- 
ca do Estado de São Paulo e, 
portanto, não occorrido na 
"Cõrte". ^Rlo de Janeiro) lo- 
gar referido, e nem se quadran- 
do aos casos designados no 
mesmo decreto e nem a expro- 
priaçâo se baseando no motivo 
mencionrdo no mesmo decreto 
—- utilidade publica — não pô- 
de e nem podia ser regulada 
pelo dec. 353, do 12 de Julho 
no 1845. e ainda porque, rman- 
do subsistisse a disposição áo 
dec. 353 citado, que regulamen- 
ta tão sômente caso» de des- 
apropriação por utilidade publi- 
ca occorridos na "^Ôrte". ride.- 
úe do Rio de Janeiro, "Municí- 
pio Neutro", para o» casoa de 
ncceasldade publica, cx-vi dn 
disposição expressa do art 35 
do nficsmo der. 35", «ubalstlndo 
eio 2M'U Inteiro vlgfp Ri dc 
0 do Setembro de 1826, segue-? e 
que, com relação aos casos «Io 
desapropriação por ij« cessidade 
piiblií-a para todo o UrasII, Ir- 
rlu»|V» a "Côrter, (filo de '>a- 
ndro), hoje, "Município ,%'»• »- 
tro" nxqu^lle tempo, rcgula- 
\ am não sô a lei <1c betemhro 
do 1826. mencionada expree^a- 
mente np art. 35 do dec. cita- 
do. como as leis antclore». não 
revogadas, desde o dK*. de 21 
de Maio de 1821, até y preceito 
«ougiituclonp 1 exprets*) 110 nrt. 
179 paragrapho 22 < a Uonstl- 
tulção dr> Império d 1824, re- gulado \>tla lei de 1626, e que 
.sô admícPhtr. a desapropriação, 
cxcepção ".if.rn * «55 rantla ple- 
na do direito dc jropriedarle, 
mediante Indemnisaçâo previa, 
salvo o caso de perigo Irami- 
nenl» onde a apropriação do 
uso " goso ou domínio da pro- 
priedade, por parle do Estado, 
se daria immedlatamant^ e a 
indemnisaçâo paga posterior- 
mente. 

Ora. os preceitos d# lei acima 
referidos, inclusive o preceito 
constitucional de 1824 dispondo 
de modo expresso e categórico 
que, sem a iademnlsaftfMt previa, 
á semelhança do que fee dá com 
o preço na compra e venda, nfio 
podendo ser entregue a proprie- 

  dade ao desapropriante, como 
The S. Faulo Nor- não pôde ser entregm ao com- 

prador, a coisa vendi d i. .Lcm 
pagamento do preço, nas com- 
pras á vista, e nada dispondo 
sobre o deposito da IJdemnisa- 
ção previa e instituição do co») 
curso de credores naqiieRe pro- 
cesso, como fez o dec» 353. me 
parece mal» nntural c logioo 
concluir que nào pefhiittiram 
nem o deposito e «em a abertu- 
ra do concurso de credores, por 
contrários ú natureza d fim da-J 

rito m*r jalsadoa. fn»tltuto. . Mas r desapropriação da Ls- 
F ada de Ferro S. Pa''lo Nor- 
th' rn", como vimos, ii»u-se em 
1920. em S. Paulo, e ^Ra foi 
desapropriante o propino Esta- 
do de S. Paulo. Ora, desde ■ 
outorga do Acto AddbpMWÜ á 
Constituição Imperial, 'le 12 de 
Agosto dc 1834, é cxpPcsst», no 
paiagrapho 3.* do art.? <lo 
mesmo acto que a ^x- Província 
o hoje Estado dc S. imulo, se 
rege, «juanto á desapropriação 
por utilidade publica provincial 
<»u muriicipai. pelas lei.- S", de 

idade publica, declara- 18 de MarÇo de 1830 e 511. de 17 
de Abril de 1855, decretadas pe- 
la?-" assembléas provtn ^'ae» le- 
gislativas d« S. Paulo ) tos datas 
acima referidas. E, com Quanto a 
primeira lei. d. 183C, seu 
preâmbulo sc refira «00 ente aos 
cmsos de utilidade publiea pro- 
vincial ou municipal. na enu- 

tumei 
atara 1 

ríl" 

P 

do Estado. Imml- 
dos bens desapro- 

rreu a expedição de 
dando os interessa- 
disputar preferen- 
se libertai da res- 
do» ônus. hypothc- 

tulenciaa 'que. por- 
sobre aquella 

deferido o reqimrl- 
m Fazenda. Instaurou-»c, 
aquara, concurso de pre- 

o juis o d« - 
ou a abertu- 
Ord . Ilv. 4 1. 
g" npho l.o e 
12 dc Julho 
a» no "pro- 

âe Iliba», art. 1141. 
»o do concurso, on- 
re» mencionados e 
no relatório dls- 

efertncla, apôn -a 
pnher «la ds.® formalidades 1e- 
tac». proferiu o JulÈ a ^'cnça 
D fis. 4.490 rejeitando a» pre- 
JímJnares cone rnente^ á tncoot- 
•e tencia de fôro c Dlegalidade 
) • concurso, baseado naa mes- 
lias di-posições com que justlfl- 
P* f a. abertura do mesmo con- 
burso e. con»fdcrando-o valido, 
t-^oonhecau t julgou procedentes os créditos de certos credores, 
"que mencionou na mesma deci- 

», mandando pegal-os em ra- 
teio proporcional e dcgclassificoti 
outros, também referidos na 
ir ma sentença, cmdemnando- 

?o pagamento das custas. 
Da t-entença anpellaram dlver- 

pos credores, inclusivê a Fazenda 
É ' Estado ç 7j. Bebren? ^ .Sohnc, 
sendo que estes últimos desisti- 
ÍAm da appéllação. Também ap- 
* lhem 

E subindo aqtielles recursos a 
esta instância, o Tribunal, pelo 
•' "rdam de íls, 5.699 do 22.0 vo- 
lume. julgando prejudicadas as 
arpcllacõe» do» outros credores, 
deu provimento A da The S. 

» Northern para annullar o 
do concurso de prefe- 

X 
process 
tcncla. 

A es 
fcostos 
faviRtoj 

J:ís r. 
Trau 

dams foram op- 
s que. depois de 
er julgado». 

ulr 
como vimos, da des- 

Heão de E. de Ferro S. 
Northern de nuaT, na data 

r <?ue. por necessidade publica, 
declarada a "sua desaproprfa- 

0. era proprietária a "The 
Paulo Northern Rallroad Com- 

blica ou comprehendam também 
caso- d- necessidade (ns. 1 © 2 
do art. 1.° da lei de 1830» o cer- 
to é que no processo administra- 
tivo i sem as formalidades ju- 
diciarias (art. 5 da lei de 1836) 
e em que se realisa um ou outro 
caso, a propriedade não pôde ser 
incorporada ao patrimônio do 
desapropriante antes de o pro-» 
prietario ter recebido o preço ou 
de ser indemnisado previamente 
(art. 3 da lei de 183G e de 1S55). 
È, no processo administrativo e 
sem as formalidades judiciarias 
da desapropriação de um ou de 
outro caso, na forma expressa 
do art. 5.° da lei de 1836, "não 
ha opportunidade para o concur- 
so de preferencia", como diz 
Whítaker; e o preço ou indem- 
nisaçâo previa, ex-vi das leis ci- 
tadas e das leis geraes já refe- 
ridas, sô é consignado em juízo 
no caso de recusa ou ausência 
do proprietário ou quando sobre 
o immovel pesarem ônus real ou 
lide» pendentes. Ora, na especie, 
achando-se presente a proprie- 
tária da estrada de ferro des- 
apropriada e não provada a sua 
recusa e nem a existência de ônus 
ou pendências sobre aquella "Es- 
trada", ua occasiâo da desapro- 
priação. segue-se que nào se 
Justifica a consignação em juízo 
do preço ou indemnisaçâo pre- 
via, quer em face das leis esta- 
duaca reguladoras da especie, e 
quer em face das leis geraes re- 
guladoras da desapropriação por 
necessidade. 

E os preceitos legaes acima 
referidos, continuando a regu- 
lar o instituto da desapropria- 
ção no Estado de S. Paulo, por 
acceitar e consagrar a Consti- 
luição Federal Republicana de 
1891, no art. 72 paragrapho 17, 
o mesmo principio que dominou 
na legislação anterior e ter a 
Constituição do Estado, de 1921, 
no art. 61, assegurado o mesmo 
direito, segue-se quo. sem in- 
demnisaçâo previa, não ha des- 
vpropriação. 

E ainda porque a legislação 
civil vigente e codificada, de 
1917, regulando desenvolvida- 
mente e enumerando os casos de 
uma e outra desapropriação, co- 
mo fez a lei do 9 de Setembro 
de 1826, dispõe, no art. 591 pa- 
ragrapho único do mesmo codigo 
civil, que o proprietário será 
previamente indemnisado, sal- 
vo no caso de perigo imminente, 
onde a indemnisaçâo é posterior, 
e em os casos de recusa ou au- 
sência do proprietário, onde são 
depositados o valor da indemni- 
saçâo ou preço. 

Ora, na especie, não occorrcn- 
do perigo Imminente, e nem se 
achando ausente ou se recusan- 
do a proprietária da estrada 
desapropriada, segue-se que a 
indemnisaçâo não podia ser pos- 
terior e nem o seu valor con- 
signado em juízo. Tanto mais 
quanto, na especie, a estrada 
desapropriada, não estando su- 
jeita a ônus real, hypotheca ou 
outro qualquer privilegio, quan» 
do se deu a desapropriação, so- 
bre p valor da Indemnisaçâo, não 
pesando, portanto, quaesquer 
daquelies direitos, na forma do 
nrt. 1558 n. 2 do Codigo Civil, o 
desapropriante (devedor do pre- 
ço da indemnisaçâo) se exonera 
da sua obrigação, pagando o 
preço da Indemnisaçâo ao pro- 
prietário, sem outra qualquer 
responsabilidade resultante da- 
quelles direitos por não se achar 
gravado aquelle immovel ou não 
ficar provado que sobre elle na 
occasiâo da desapropriação pe- 
sassem quaesquer dos ônus aci- 
ma referidos. E, assim, ainda 
quando as disposições ciladas 
dos arts. 1558 n. 2 e 1559 do Co- 
digo Civil, reguladoras do con- 
curso de credores c revogato- 
rias do dec. 353 de 1845, reges- 
sem a especie, não assistiria 
responsabilidade alguma, como 
vimos, ao desapropriante, além 
do pagamento do preço ou in 
demnjsação previa, dí^da a in 
existência de direitos ou ônus 
reacs gravando o immovel na 
occasiâo da desapropriação. 

Mas as disposições citadas dos 
arts. 1558 ns. 1 e 2 e 1559 do Co- 
digo Civil, comprehendidas no 
tit, 3X do mesmo Codigo, que 
se Inscreve: "Do concurso de 
cr^ dores**, só regulando portanto 
n .nstauração do concurso, dis- 
( uátão sobre u.-, pjeí» renclao e 
classificação dos privilégios cro- 
dilorio?, perante a legislação ci- 
vil. não podem ser applicadas na 
especie: desapropriação, por não 
haver no processo de tal insti- 
tuto phase própria ou opportuni- 
dad»'. como diz Whítaker, pa.ra 
a abertura do concurso de pre- 
ferencia: e ainda porque, quan- 
do na especie fosse permíttido 
aos credores do proprietário 
disputar preferencia sobre o va- 
lor do immovel desapropriado, | 
concurso ou disputa de prefe- 
re:: 
seria 
civis citadas, mas pela legisla 
çâo commercíal no juizo da fal- 
lencia, por ser commerciante a 
e\ - proprietária desapropriada? 
"The S. Paulo Northern Rallroad 
Company**. K a razão acima ex- 
posta constituiu um dos moti- 
vos de decidir do accordam em- 
bargado que, adoptando-a, por 
estar dc inteiro accôrdo com a 
lei, art. 009 paragrapho 2.® do 
Reg. 737 de 1850, por essa e pe- 
las outras razões acima expos- 
tas. considerando improcedente 
o deposito por não fundado nos 
casos legaes:* recusa ou ausên- 
cia da proprietária do immovel 
desapropriado ou por não se 
achar gravado o mesmo immo- 
vel com hypotheca ou privilegio; 
e, em conHçquencla, sem razão 
de ser, nul|o o concurso de cre- 
dores, por falta de meio ou 
Mente propicio para a sua exis- 
tência; tanto mais quanto, na cs-d 
pecle, não ficou provada a exis- 
tência daquclles ônus, na occa4 
SULo da desapropriação. 

Irada 
ou gerencia da 
se achava quaJi- 

o e domínio da 
mesma estrada 

ido? no Estado, 
publica, declara- 

tmento do des^pro- 
ppondo recah ir so- 

deí apropriado* Hy- 
lide»» pendentes 

-se dc outis, se 
Ho dn fnd^mnls.içJo 
rblfmda O juiz da j 

dtferíndo 
nop «ris. 

353 de 15 de 
instaurou e 

, meração dos casos sob is. 1 6 2 
> e | íambem comprehende 'erdadei- 
.'71- | ros casos de necessidade publica,, 
ro- J lioje definidos uo art. 590 n. I 
«h- d-. Codigo <vivll. Mas. ou se re- 
cf-'firam aoc cutos de utilidade pu- 

K sssím rejeito todos os em- 
bargo» oppostos ao accordam1 

embargado. Inclusive o» da Ka-, 
-/"Mula Estadual, offcrcí*ido« allã? 
fôrn, do prazo, e confirmo, por*1 

•eu» fundamento», o accordam 
embargado. E* o meu voto." 
O fíR. AFFONSO DE CARVALHO 

"A velha e conhecida questão 
que hoje vamos julgar começot* 
lia muitos auno» c já deu occaf 
Mão a varias controvérsia», enr 
outros juizo£, sondo que a pro 
sento causa já encheu 24 Voju- 
zues de auto^. Mas autualmonle 
u questão se prende uos funda- 
mentos do accordam embargado, 
que annullou o processo do con- 
curso de preferencia instaurado 
nes próprios autos da acçáo de 
desapropriação du estrada de 
ferro fallida de Araraquara ad- 
quirida pela ora embargada. Eu 
não poria duvida em subscrever 
sem restrlcçòes o accordam em-' 
bargado se este se limitasse 
decretar a annullação pelo unlcc 
fundamento de ter-se instaura- 
do o concurso no» mesmos autotíi 
da desapropriação. Houve efíe-, 
ctiramente um hybrldísnío pro- 
f-essual com se juntar ao corpo 
do processo a causa de um outro; 
somente adaptavel á execução 
de sentença que porventura se 
proferisse contra o devedor 
.commum, cm causa movida potl 
um ou mais credores. No caso 
desta acção o exproprlado não 
eslava sendo executado por seus 
credores. Mas o accordara alon- 
gou-se, lançando primeiro, um 
fundamento que, a vingar, traria 
prejuízo a futuro « provável con' 
curso de credores em • processa 
regular, e expondo, depois, um 
motivo que tira sua razão òc ser 
do conhecimento do mérito do' 
concurso, dando incoherentemen- 
te como válido um processo queí 
elle annulla por motivo de or- 
dem exclusivamente processual. 
Esses fundamentos não podem 
permanecer, pois trariam em re- 
sultado o levantamento immc- 
diato do preço depositado pelo 
expropriante, com grave prejuí- 
zo dos meios acautelatorios e as- 
se curatorios de direitos com que 
podem contar cs credores que 
concorreram na disputa daquel- 
1c preço. Argumentando com a 
lei e com outros motivos sem 
duvida acatavels, os credores se 
oppCem energicamente a esse 
levantamento por parte da ex- 
propriada, proclamando, em Sutn 
ma. que, a consummar-se a en- 
trega do dinheiro a osse deve- 
dor teremos assistido a este 
acontecimento: um forasteiro, 
sem capital formado, depois de 
constituir uma companhia de 
tres acclonistas apenas e do ha- 
ver adquirido, sem dl^pendio, a 
massa fallida vultosa do uma es- 
trada de ferro, cuja respousabi- 
lidade assumia num contrate de 
cláusulas matreiras com que fin- 
gia proteger os interesses dos 
credores reconhecidos na fallen- 
cla, romper os compromissos to- 
mados, auferir, durante tres an- 
nos e meio, a receita da estra- scredftos 
da, no valor de milhares de con- dcntameiii 

tos, e, cumulando a própria au- 
dacla, apôs ter sido desapropria- 
da a estrada pelo Estado, pedir e 
conseguir o levantamento tio 
quinze- mil e seísceutos contos 
de réis de indemnisaçâo com 
exclusão dos credores reconhe- 
cidos, sob o çnmbeteiro pretexto 
de que estes renunciaram os 
seus privilégios e de que nem 
mesmo são mais credores, senão 
apenas simples interessados nos 
negócios oa expropriada para 
receberem alg? algum dia, se es- 
ses ne^ocios correrem bem. Mas 
annullado o concurso, poderá cf- 
fectivamente, a embargada le- 
vantar já, de seguida, sem mais 
tropeço, o \alor da desapropria- 
ção".' Estará lambem nullo o de- 
posito? Fechou-se de facto a 
porta neste processo a qualquer 
medida aoautelatorla por parte 
dos credores? Penso que não. O 
deposito não se effectuou uni- 
camente na previsão de ura con- 
curso nos propnos autos da des- 
apropriação. Se o concurso de 
preferencia está annullado, o de- 
posito permanece valido por ou- 
tros motivos complexos, de mo- 
do a deixar subsistente a poten- 
cialidade de um outro concurso 
em outros autos e processo com- 
petente. A these do accordam 
de que o concurso é inadmissi- 
vel contra commerciante não 
me parece verdadeira. O Regu- 
lamento 737 de 1860 estabelecia 
duas hypotheses: a de ser o in- 
solvavel commerciante, caso em 
que o juiz decretava a fallcncia 
"ex-officio" conforme o art. 809 
do Codigo Commercíal, rcgulan- 
do-se a preferencia pelo proces- 
so das quebras, c a dc não ser 
elle commerciante, caso em que a 
preferencia se regia pelos arts. 
G09 c 610 combinados do mesmo 
regulamento. Tal duplicida- 
de de hypotheses ficou, porém, 
supprímlda pela lei 2024 do 
1908, que implicitamente abaliu, 
com suas providencias, a aber- 
tura "ex-officio" da falíeucia 
do devedor commum. Essa loi 
consagra insoplilsmavclmenfc 
para os credores esta opção; 
requererem a fallencla do de- 
vedor commum ou sujeitarem- 
se ao concurso de preferencia 
em execução que contra elle 
algum delles Iniciar. Logo na- 
da impediria que. annullado o 
concurso Indebilamente ins- 
taurado nos autos da desapro- 
priação, pudessem os credores 
voltar suas esperanças para 
outro concurso, tomando desde 
logo providencias acautelado- 
ras afim de que dessa vez não 
fracassasse o melo processual 
de salvarem seus respsetivos 
direitos. O outro motivo apre- 
sentado pelo accordam embar- 
gado 6 de qyc o immovel des- 
apropriado estava completa- 
mente livre e desembaraçado 
quando se verificou a desapro- 
priação. Ora, isso é negar os 
privilégios dos credores, to- 
mando assim conhecimento das 
allegações preferenciaes, depois 
de ler annullado o processo da 
preferencia. O accordam não 
podia entrar mais nessa Inda- 
gação desde que annu liava o 
concurso por motivo de ordem 
processual. A incoherencia é 
manifesta. O accordam não po- 
dia, depois de repellir dos au- 
tos o concurso, ir pedir ao mé- 
rito do concurso um motivo pa- 
ra annullar o processo. A úni- 
ca coisa que se pôde • estabele- 
cer como certa, apôs a annul- 
lação do processo, é que exis- 
tem credores, os que tomaram 
parte no concurso homologado 
pelo juiz. Negar-se aliás a 
qualidade dc credores aos em- 
bargantes, sem direito de oppo- 
sição ao levantamento do pre- 
ço da indemnisaçâo, seria ne- 
gar a realidade das dividas pas- 
sivas da estrada de ferro fal- 
lida e a realidade dc um con- 
trato em que, sem se entrar no 
conhecimento de «ua validade, 
a embargada assumiu as obri- 
gações da massa fallida para 
com os credores judicialmente 
reconhecidos no processo da 
fallencfa. E, desde logo se per- 
cebe que esses credores, fossem 
quaes fossem os termos ria 
venda da massa, não iriam des- 
pir as suas prero^atívas já fir- 
madas para »© converterem em 
meras sombras fantasmagórica» 
e inoffenslva» ou simples e In- 
nõCrníes ofcaerv«dores ope- 
rações do adqLireiue, á esp- rc. 
de sua benignidade ou expostos 
á mercê dc uma problemática 
solicitude 0a embargada, con- 
forme soprussèm os ventos do 
arbítrio ou da fortuna, incon- 
cebível 0 a hypothesc de uma 
ingenuidade nos credores ao 
ponto de arremessarem dc si 
todas as garantias já reconhe- 
cidas e someme confiarem na 
palavra do representante da 
compradora. A verdade é que 

-sé 
en- 

genhosa que se produzisse a 
redacção do contrato de compra 
e venda, não se concebe que 
conseguisse desfigurar os di- 
reitos creditorios já verificados 
até tornal-os irrecognociveis. E 
a prova é que os credores ac- 
cudíram ao concurso annuncln- 
do e defenderam os seu» direi- 
tos, desde quê se assignala uma; 
homologação. Teriam ellcs pro-j 
vado concludentemente, i>or-: 
ventura, todas as suas allega- 
ções quanto á natureza, qual 
dade e força de seus respccti 
vo» créditos? Não é este o mo 
mento de affirmal-c, pois 
processo do concurso está nul- 
lo. Ma» o que não se pôde d-ii- 
xar de reconhecer é que esses, 
credores se apresentaram a 
proclwmar a sua garantia e o 
seu direito sobre o preço dal 
desapropriação e que víeraiitj 
eiles effeeUvamente do JuIzcl 
universal da fallencla armado.* 
de seus titulou alll reconhe d-} 
dos como perfeitamente ido-4 
neos, © que, vendida a massa! 
fallida, st adquirente obrlgou-l 
«o dc facto ao pagamento 0e] 
juros de 60.000 debenture... 
dando prefereucítt sobre a ren-1 

da liquida produzida pela es- 
trnda. Ora, tendo esta desap- 
parecldo do poder do devedor, 
em conseqüência da desapro- 
priação, a primeira Môa que se 
apresenta como razoa vel é n d.i 
sujeição do preço rcpresentall- 
vo da entrada ao pagamento 
devido aos credores, que tudo 
haviam esperado da estrada. A 
embargada o contesta, allc- 
gando que desappareccram as 
garantias corn a desistência 
constante do contrato de venda. 
Ma», abstraníndo do mau as- 
pecto que toma essa allegaçáo 
de um devedor que, para evi- 
tar o pagamento, se reporta a 
lima pretensa renuncia por 
parte dos credores das garan- 
tias reaes existentes, pois es.-?a 
allcgação importa em dizer que< 
os credores terão dc arcar com 
as conseqüências de sc terem 
deixado enganar, a verda- 
de é que tal renuncia geral de 
privilégios está fortemente 
contestada pelos embargantes, 
os quaes argumentam que ja- 
mais concederam para Isso uma 
procuração especial, procura- 
ção dc rigor nos termos do ar- 
tigo 295 paragrapho l.o rio Co- 
digo Civil, e que os titulo» ao 
portador se encontram ainda 
em poder dos reclamantes, sen- 
do que a força delles acha sei- 
va no artigo l.o paragrapho 
Lo rio Decr. 177 de 15 de No- 
vembro de 1893, não tendo ha- 
vido troca dos títulos prefe- 
renclaes pelos promettidos pe- 
la embargada. DesMarte, o que 
se percebe é que a esperança 
dos credores em receber o que 
lhes era devido continuava a 
repousar na exploração da es- 
trada de ferro de Araraquara. 
B, consequentemente, o deposi- 
to do preço da desapropriação 
já estava legitimado, antes 
mesmo de se cogitar de um 
concurso nos proprios autos da 
desapropriação, por outros mo- 
tivos expressos no Codigo Ci- 
vil. O juiz da primeira instân- 
cia tinha mais do que duvida 
sobre quem devesse legitima- 
mente receber o objecto do pa- 
gamento. Em seu juizo se pro- 
cessara a falleencia. em seu jul-i 

«o se vendera a massa, » em 
seu juizo vinham os «-redores 
protestando já contra a possi-j 
bilidade do levantamento do 
preço por parte da embargada. 
O único erro seu foi imaginar 
que podia liquidar logo o in- 
teresse doa credores por meio 
do um concurso immedÍHto. Em 
ura despacho que encontrei a 
fls. 680 do 4.o volume dos au- 
tos, o juiz da primeira instân- 
cia alludia á necessidade do 
concurso, declarando expressa» 

|mente que seria absurdo pen- 
sai que «»s seus despachos an- 

jlci lores determinass^tm que oi 
pagassem Indepen- 
da diHcutsão ruiru- 
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lar. Ao mesmo tempo conser- 
vava o preço em deposito. Era j 
isso a duvida completa sobre 
quem fosse o verdadeiro can- 
didato ao preço exhlbido pela 
expropriante: se a expropriada 
so os credores. Ora, o artigo,J 
973 do Codigo Civil é bem cla- 
ro; a consignação tem também 
logar se Decorre duvida sobic 
quem deva legitimamente rece- 
ber o objecto do pagamento. 
No caso o objecto era o preço 
que representava a estrada 
Mas nfío era só. A expropriada^ 
fazia opposiçâo á desapropria-- 
çâo, e o deposito se tornava, 
por isso mesmo um alvltrc de 
maior prudência na previsão 
dc uma appéllação por parte da 
descontente, appéllação que im- 
portaria numa recusa do preço. 
E a expropriada veiu effectiva- 
mente a appeliar, e o seu re- 
curso, retrotrahindo seus effei- 
tos. veiu confirmar a necessi- 
dade do deposito. Verdade é 
que a embargada quiz incohe- 
rentemente levantar o preço da 
desapropriação. Mas já a hypo-s 
these prevista no n. 5 do cita- 
do artigo 973 se consummara. 
L. se naquella occasiâo o de 
posito se legitimava, com mais 
forte razão se deverá hoje re- 
conhecer a sua subsistência. Os 
embargantes, que discutiram 
nestes embargos o mérito do 
concurso, vão além © procuram 
Justificar a subsistência do de- 
posito recorrendo ao artigo 762 
n. 5 do Codigo Civil, o qual 
de modb expresso liga a coisa 
desapropriada á garantia cre- 
ditoria. de sorte a prender 
Igualmente o preço em que a 
coisa ficou subrogada, e recor- 
rendo ainda mais ao preceito do 
artigo 1559 do mesmo Codigo, 
que igualmente acata de modo 
expresso a opposiçâo dos cre- 
dores portadores de titules prU 
vilegiados. Sem examinar essas 
allegações. porquanto também 
entendo que o processo está 
nullo c que não ha cogitar-se 
cio mérito do concurso, não pos- 
so deitar de reconhecer qul 
tudo converge nesta causa parà 
affírmar a necessidade e a va- 
lidade do deposito independení 
temente da idéa de um concur- 
so nos proprios autos da des- 
apropriação. Se por nossas lei» 
resrlonaes não se admitt© o 
concurso de preferencia, nos pre- 
sentes autos, nada impede que 
os credores ee acautelem c que 
se lhes dê margem para uma 
opposiçâo que lhes resguarde 
os direitos que porventura tive- 
rem c os habilite a fazerem- 
nos valer em occasiâo oppor- 
tuna. Porque é preciso convir 
nestes factos irrefragaveis: l.o 
— quo o dinheiro depositado 
representa actualmente as ga- 
gantias que repousavam na es 
trada adquirida pela embarga- 
da: 2.o — que, annunclado o 
concurso de preferencia, os cre- 
dores confiaram no Pod«r Ju- 
diciário, tratando do reunir 
seus documentos e de providen- 
ciar sobre a demonstração de 
seu» respectivos direitos, des- 
cançando na idéa do êxito <le 
seus esforços. E a homologação 
do concurso, não obstante os 
côrtes e restrlccõe» feitos pelo 
juiz e sobre oa quaes não é 
occasiâo de nos manifestarmos, 
comprova que taes esforços con- 
venceram ao juiz de primeira 
Instância ao menos de que ha- 
via para os credores o direito 
de ratearem o preço. De8s'ar- 
le. annullado o processo, nada 
mais justo que voltarem ns 
coisas ao tempo do deposito 
validamente feito, afim de que 
os credores enxerguem outra 
opportunidade de defesa de seus 
respectivos direitos, embora sem 
concurso nestes autos de des- 
apropriação. E' justo que, re- 
novado o pedido da embargada 
quanto ao levantamento do 
preço, a entrega da quantia, 
arbitrada não se conr-unime 
sem que a embargada offefeça 
a prova, com sclencía dos cre- 
dores, de terem desapparecido 
todos os motivos legaes que 
ainda impedem o levantamento 
pretendido. Em summa: o erro 
do accordam fof, a meu ver. a 
Incoherencia de, apôs annullar 
o concurso por motivo de or- 
dem processual, tomar conheci- 
mento, nos fundamentos do me- 

'íme-.io do concurso, para 
eniíttír motiío.- iz grav. . con- 
B€qiieftc:aa, polo autoripariam a 
expropri.;da a levantar imme- 
dialamente o preço dn inde- 
mnísação, tom sério prejuízo 
dos recursofí que cabem aos cre- 
dores ainda existentes. M^u vo- 
to é, pois, para que se rejeitem 
oê embargos, mas pelo uníco 

| motivo da impropriedade da 
instauração do concurso nos 
.proprios autos da desapropria- 
ção, sem prejuízo (o que deve- 
rá ser expressamente consi- 
gnado) da vai'dade do deposito, 
o qual subsistirá até que des- 
appareçam os óbices previstos 
em lei e que se oppõem ao Im- 
medlato levantamento do preço 
da desapropriação por parte da 
embargada."* 

C SR. JÚLIO DE FARIA 
disse que os autes desta de- 

manda, apesar de formarem 2 4 
volumes, encerravam uma ques- 
tão jurídica muito simples. Po- 
dia-se afflrmar que íí impor- 
tância da causa não era senão 
pecuniária. K como a o. cxa. 
as questões pelo aspecto pe- 
cuniário ptuco impressionavam, 
só lhe restava a tarefa, bem fá- 
cil de examinar a these abraça- 
da pelo accordam. decisão que 
aliás tumbpm se liraitára a re- 
solver uma these de direito. 

Pôde-se admlttir o comjurso 
de credore;* no processo de des- 
aproprlaçíH ? O accordam decla- 
rou que niOa E psra assim de- 
cidir firmou-se nas disposições 
do direito processual, nolada- 
mente iio« preceitos do R^g. 
n. 737. Para o sr. rnlnletro 
Jullc» o ac ordam firmára-sc em 
premissa lalsa, L'ma vez que 
depois cio Heg. n. 737 fõl pu- 
bllcnda uma lei do caracter 
substantivo, quo veiu estabele- 
cer regra» a respeito do as- 
•umpto. não se podiam Invocar 
leis <1 c 01 dera processual, cm 
contrario .« mesma lei substan- 
tiva. O C ódigo Civil, tratando 
do concurso dc credores, no 
art. 1.557 diz o seguinte: "Oa 
títulos legaes de preferencia rão 
os privilégios e os direitos 
rcaes**. Continua o artigo 1.558: 
"Conservara seus respectivos di- 
reitos os credores hypolhecarloP 
011 privilegiados: I) Sobre o 
preço do teguro da coisa grava- 
da cora hypotheca ou privile- 
gio, ou 1- nre a indemnisaçâo 
devida, havendo responsável pe- 
la perda ou damnificação da 
coisa. II) Sol)rc o valor da In- 
demnisaçâo, se a coisa obrigada 
a hypotheca ou privilegio fOr 
desapropr ada ou submettida a 
servidão Vgal", 

Bem az Ô çuc o Codigo Civil 
doutrina ic modo expresso que 
determinados credores, muni-/ 
dos de tHulos provando credito» 
veaes. ou certos privilégios, põ- 
dem disputar ou competir a 
respeito do produetô ou valor; 
provindo da desapropriação. E 
se essa desapropriação não pô- 
de occor er em qualquer exe- 
cução, o sim no processo re- 
gular de desapropriação. so- 
guc-se q<;e. são admissíveis e to- 
leráveis, neste processo, os con- 
curso» . 

Mas n«»fi não podemos julgar 
mais do que aquillo que noa 
autorisa o Codigo. Este deter- 
mina que é o que pôde ser ob- 
jecto do concurso, ç faz enume- 
ração píeoisa. 8. exa. não s» 
estenderia sobre os direitos 
reaes, porque tudo quanto pu- 
desse ocoorrer sobre esse a»- 
smnpto, não Interessaria ao ca- 
so, visto .»omo os títulos dos em- 
barganHs não lhes davam o di- 
reito dc se apresentar como ti- 
tulara. N) direito» reaes líqui- 
dos e tios. O que se mostra 
certo • que nada ha de definld«t 
nos autos, que, com relação a 
privilégios, possa determinar •> 
recebimento dos embargos. U 
Codigo Civií discrimina os pri- 
vilegio;- em geraes e especiae». 
Os privilégios geraes, na forma 
do artigo 1.569, são assim ca- 
pituladas: "Cosam do privilegio 
geral. As ordem seguinte, sobre 
os bons do devedor; I) O cre- 
dito po • despesas do seu fune- 
ral. feito sem pompa, segundo 
a cond eão do finado e o < os- 
tume do logar: II) O crédito 
por custas judiclaes ou por des- 
pesas «om a arrecadação e li- 
quictação da massa. III) O cre- 
dito p«r despesas com o luto 
do conjugo sobrevivo c dos fi- 
lhos do devedor fallecido, se 
forfin moderadas, IV) O cre- 
dito por despesas com a doen- 

ça, de que falleccu o devedor, 
no semestre anterior á sua mor- 
te. V) O credito pelo» gasto» 
necessários á mantença do de- 
vedor fallecido e sua família, 
po trimestre anterior ao falleet- 
mento. VI) O credito pelos im- 
postos devidos á Fazenda Tu- 
blica, 110 armo corrente e no 
anterior. VII) O credito pelo 
salarlo dos credores e mais 
pessoas de serviço doméstico do 
devedor, nos seus derradeiros 
seis mezes de Vida". 

Eis ahi as differentes hypo- 
theses constitutivas de privile- 
gio. Em nenhuma dellas e:e 
pôde encaixar qualquer das 
pretençòes tão largamente des- 
envolvidas e analysadas pelos 
embargantes. Quanto aos privi- 
légios especiaes, encontrámos a 
sua capitulação no artigo 1.566 
do mesmo Codigo; "Tem privi- 
legio especial: I) Sobre a coisa 
arrecadada e liquidada, o credor 
de custas e despesas judiciaes 
— feitas com a arrecadação e 
liquidação. II) Jáobre a coisa 
salvada, o credor por despesas 
de salvamento. III) Sobre a coi- 
sa beneficiada, o credor por 
bemfeitorias necessária» ou 
úteis. IV) Sobre os prédios rús- 
ticos ou urbanos, fabricas, offi- 
clnas, ou quaesquer outras con- 
strucções, o credor d© mate- 
riaes, dinheiro, ou sei^píços pa- 
ra a sua edificação, reconstrue- 
ção ou melhoramento. V) Sobre 
os frutos agrícolas, o credor 
por sementes. Instrumentos e 
serviços á cultura ou á colhei- 
ta. VI) Sobre bs alfaias e uten- 
sílios de uso doméstico. nus 
prédios rústicos ou urbanos, o 
credor de alugueres, quanto ãs 
prestações do anuo corrente e 
do anterior. VII) Sobre os 
exemplares da obra existente na 
massa do editor, o autor delia, 
ou seus legítimos representan- 
tes, pelo credito fundado contra 
aquelle no contrato de edição. 
VIII) Sobre o produeto da co- 
lheita, para a qual houver con- 
corrido com o seu trabalho, e 
precipuamente a ouaesquer ou- 
tros credito», o trabalhador 
agrícola quanto á divida dos 
seus salários (art. 759, paragra- 
pho único)**. 

Também aqui não encontra- 
mos qualquer fundamento que 
possa Justificar o recebimento 
dos embargos. Estes talvez pu- 
dessem justapôr-se ao art. 1.563. 
que assim reza: "Os privilégios 
•— exceptuado o dc que trata o 
paragrapho único do art. 759 
se referem sômente: I) Aos bens 
moveis do devedor, não sujeitos 
a direito real dc outrem. TI) 
Aos immoveis não hypothecados. 
III) Ao saldo do preço dos bens 
sujeitos a penhor ou hypotheca. 
depois dc pagos os respectivos 
credores. IV) Ao valor do se- 
guro e da desapropriação", 

Mas, para se adaptar, seria 
necessário que os embargos en- 
contrassem alento nos outros 
dispositivos cuja feitura acaba- 
va de fazer. Nessas condições, 
embora divergindo do accordam, 
Quanto á these sustentada, de- 
clarou o sr. Júlio de Faria que 
não podia convolar sinão para 
a rejeição dos embargos. 

Rcstrlcta a questão aos direi- 
tos reaes, estes se não affirma- 
vam certos e liquido». E tanto 
mais assim havia do julgar, 
quando era certo que procurava 
no Codigo Civil arrimo para a 
these que sustentava e assim 
não podia afastar-se do mesmo 
Codigo para julgar de maneira 
differente daquella que elle 
prevê com referencia á allega- 
ção de privilégios e direitos 
reacs. 

O SR, LUIZ AYRE5 
Depois de ligeiras considera- 

ções, a proposíto da discussão 
oral, disse que os embargos já 
estavam rejeitados, mas, não 
obstante, ponderava que os fun- 
damentos jurídicos do accordam 
também acabavam dc ser sola- 
pados, tanto pelo voto do sr. 
Affonso de Carvalho, que devia, 
em parte, receber os embargos, 
como pelo do sr. Júlio dc Fa- 
ria que, rejeitando-os. não dei- 
xava, entretanto, dc condemnar 
a these jurídica em que se 
apoiava o julgado. Aparteado 
nelos er». Jnlio d o Faria e Co^tn 
e Silva, s. exa. procedeu á lei- 
tura do voto que vae a seguir, 
sustentando a admissibilidade 
do concurso de credores nos 
processos administrativos, para, 
por via de conclusão. mostrar 
também a sua admissibilidade 
no processo de desapropriação. 

"O accordam embargado de- 
fende "principio verdadeiro, mas 
não tão absoluto como parece. 
Em r^gra, o concurso de credo- 
res abre-se na phase da exe- 
cução e apôs a hasta publica, 
salvante o caso de. ser o exe- 
cutado ' ommerclante. Não é, na 
expressão do Ribas, vma pe- 
culiaridade das execuções de 
sentença. Mas. é preciso accen- 
tuar: a hypothcse debatida é 
realincnte de caracter excepcio- 
nal. inclusive o proprlo processo. 
Normal, por exemplo, é nuando 
os auto» de desapropriação por 
utilidade ou necessidade publica, 
oue é especlallssimo. breve fin- 
dam com algumas folha» e»cri- 
Ptas e numeradas: no entanto, 
o presente feito conta milhares 
do folhas em 24 gr^sgos volumes 
e na imminencln do 25.°. Já se 
vê que a normalidade das coisas 
nem semnre pode ser observada 
ou apreciada com o devido rl- 
gõr, n^m tudo segue e é possí- 
vel seguir a rota oosturuefra. 
Assim é o concurso de preferen- 
ola de qu^ aqui *© trata. Deste 
ou dnnuello modo ♦^m de se 
accommodar a este Iabyrlntho do» 
24 volumes, poupando tempo e 
despesas. Assim reclama a pró- 
pria Justiça, cm nome dos avul- 
tados interesses da grande serie 
de erodore» que se Julgam com 
direito ao preço da coisa ex- 
propriada. 

Esposar o accordam tal rpm! 
está formulado o i»í*u dispositi- 
vo, sem a ms?» t»nue resaiva de 
raraptia para os credores vá- 
rios, oue, nestes auto*, pugnam 
cotp afíceo por seu« lídimo» di- 
reitos. não me a^lipo a fsze!-o. 

,Ordenar a. entrega da Importân- 
cia ri lá» vnltosn, rrn deposito 
que fôra determinado pMo juiz, 
naturalmente como medida ga- 
rantldora dos alludldo» di- 
reitos, serfi. n meu ver, neto 
menos ponderado e oue. fatal- 
mente, redundará em prejuízo 
da oradores. Dc certo, se ne- 
nhuma duvida houve«se, sob»*e; 
o nem devesse rorebe'- o citado 
pre^n, n" > rp teria feito n de- 
poyltõ. Nnf> ha resalva alguma 
no accordam nue possa qobrlr 
aquella garantia em favor de 
terceiros. Cumnrido o accordam. 
levantada a Importância. Infe. 
rlor a devida ao conjunto de 
credor.es, ficarão estes romnlc- 
tamente desarme dr»», InutHlsa- 
dos os seus esforços neste feito 
e afinal »em solução pratica ns 
suas reclamações. postergados, 
etnfim, de se"» d:reIfos de cre- 
dores da fallencla da Estrada 
ArTanuara. 

E deve-se notar a ctrcumstau- 
c!a. da embargada pugnar, com 
auxilio, é verdade, do pareceros 
de respeitáveis juristas ("Revis- 
ta dos Tribunae»**, vol. 40. pag. 
8.6), no sentido da annullação da 
desapropriação da citada via 
ferrea, recurso que o Supremo 
Tribunal Federal ainda não teve 
opportunidade de resolver 
Não tenho noticia alguma a res- 
peito. Nada li no» jornae». Tu- 
do, portanto, nos conduz a exa- 
minar com prudência a aopllca- 
çfto do principio esposado pelo 
accordam embargado, cm rela- 
ção ao caso occorrente. E ne du- 
vida fosse possível surgir a 
respeito da validade do concur- 
so credltorio, no curso deste 
processo, com bem poderá ser 
em outros, n« presentes circuins- 
tâncias já apontada», além da» 
que mais adiante veremos, au- 
torisam a rejeição do mesmo 
julgado, para poupar Injusto 
sacrifício de interesses de ter- 
ceiros. 

Como disse a principio, o ac- 
cordam appllcou. com todo ri- 
gor, e de modo absoluto um pre- 
ceito que está consagrado no 
direito e na jurisprudência, mas 
não muito bem ajustado á espe- 
cie dos auto», E* certo que a l^f 
provincial do 1836 d© 18 d© 
Marco, sob o n. 38, s© não faz 
expressa referencia, lambem não 
veda o concurso de credores. Lo- 
bão, ím' ♦ratando da ivi%terla- 

offerece, por sua vez, argumen- 
to solido em prol dos embargan- 
tes, bem como os Codigo» Pro- | 
cessuaes dc alguns Estados da j 
União Brasileira. Em favor do I 
validade do concurso, cm pro- ' 
cessos de tal natureza, ha opi- 
niões respeitáveis, como a do 
dr. Mora to. Offerecí argumento 
subsidiário a lei n. 352, de 17 de 
Julho de 1845. Ahi está lambem 
o disposto em o art. 1.554 do 
Codigo Civil, determinando o 
concurso de credores toda a vez 
que as dividas excedam a im- 
portância dos bens do devedor. 

Nos inventários judiciaes. co- 
mo é sabido, os credores têm a 
faculdade de requerer o paga- 
mento de seus créditos, os quaes, 
uma vez acceitos por todos -os 
interessados, são resolvidos 
do melhor modo. Esses credores, 
conforme a natureza de cada 
credito, poderão provocar a 
abertura, discussão e julgamen- 
to do concurso entre elles. Eis 
ahi um caso bem característico 
da appilcação de íim tal insti- 
tuto no curso de um processo 
administrativo, como o é o de 
desapropriação, de marcha ce- 
lere, sem a dependência da pre- 
via qualidade de commerciante. 
E' tambera admissível nos arro- 
lamentos, arrecadações, etc. 

Ha ainda o caso typico do 
art. 1.796 do Codigo Civil, c 
Clovis, commentando o art. 
1.554 do alludido Codigo diz no 
n. 2: "Haverá, também, concur- 
so dc credores nos inventários, 
porque a herança respondo pelo 
pagamento das dividas Uo falle- 
cido (art. 1.796) e pode ella ser 
Insufficleníe**. Os cominentarios 
dc João Luiz Alves, em relação 
ao art. 1.793 do mesmo Codigo 1 
e o que a respeito lambem se 1 
depara*na8 notas orphanologicas j 
de Pinto de Toledo paragrapho» 1 
439 440, são outros tantos ar- 
gumentos subsidiários em con- 
trario ao rigor do accordam em- 
bargado e o caso todo especial 
que envolve este processado, em 
que o juiz precisa amparar, 
sem confllcto algum irritante 
com a lei e com o direito, noto- 
rlos e relevantes interesses d© 
terceiros, que serão sacrificado» 
sem uma causa justa, sô por 
attenção exaggerada ao forma- 
Hsmo. 

Ha, finalmente, a ponderar-se 
que a outra Gamara deste Tri- 
bunal teve opportunidade de, 
ao menos implicitamente, vali- 
dar o concurso de que ora se 
trata e assim não é dado a es- 
ta Gamara inutllisar o julgado 
da outra, segundo tem sido ob- 
servado. 

Foram vario» os incidentes 
suscitados pela embargada, de- 
cididos pelo aggravo. O accor- 
dam de 15 de Outubro de 1925, 
proferido lambem em grau de 
aggravo pela respectiva Gama- 
ra, cuja integra consta de cer- 
tidão junta aos autos, que cum- 
priu o despacho de fls., poste- 
rior, aliás, ã decisão final so- 
bre o concurso e fôrma de paga- 
mento dos vários credores fo! 
ainda mais decisivo sobre a af- 
firmativa supra. Não podia en* 
trar, como não entrou, na apre- 
ciação da natureza de cada cre- 
dito, do merecimento do pedido 
de cada credor. 

A subtfleza dos argumentos 
poderá sustentar o contrario; 
mas, em substancia, a verdade 
é que se déprehende bem dos 
termos dos vários accordams o 
reconheclmetno pela Gamara de 
Aggravos do concurso a qu© se 
procedeu nestes autos, o que 
aliás, a meu ver, não pôde ser 
erigido á altura de um .absur- 
do, como e© pretende. 

Bem 011 mal assim ficou Jul- 
gado e não se deve alterar, ma- 
mixé quando em jogo estão In- 
contestáveis direitos de credo- 
res em .relação á quantia depo- 
sitada. insufficíente, segundo as 
previsões, para resolver to- 
dos os credito». 

Eu não deparei, nos autos, 
corn ,um motivo bastante convin- 
C-ivte para rcp« KL o i oncurso de 
credores no caso todo especial 
do presente feito. Penso que a 
sentença de primeira instância 
bem consulta .a prova e o direi- 
to, dc modo que meu voto é rece- 
bendo os embargos de fls. 5.703, 
c julgando prejudicados os de- 
mais". ; 

Ao formular a summula, ob- 
servou o sr. Philadelpho Cas- 
tro, que presidiu o julgamento, 
ser mais acertado considerar-se 
o voto do sr. Affonso de Carva- 
lho como recebendo em parte os 
embargos, pois que s. exa.. decla- 
rando rejeital-os. entendia, en- 
tretanto, que o deposito devia 
ser mantido. E Iste eqüivalia a 
um recebimento em parte. E 
desse modo apregoou s. exa. o 
resultado:- "Rejeitaram os em- 
bargos contra 03 votos dos sr», 
Luiz Ayres, que os recebia "in 
totum'* o Affonso de Carvalho 
que os recebia em pa^te, para 
que subsista o deposito da im- 
portância em questão". 

(Embargos 14.4C4). 

Fórum Cível 
FALT/KNCIAg — Foi decro- 

tada a fallcncja, de Plva & Cia. 
Ltd.. estabelecida á rua Vlscon- 
ci" de Parnahyba, 275. sendo no- 
vneadoa syndicos Corrêa Orfega 
& Cia. c designado o dia 23 de 
Maio. ãs 1.3 hora», para n n.«- 
sembléa dos credores (10.o of- 
ficio). 
 Foi decretada a fallen- 

cla de VIctorlo Zetenlck, esta- 

< fermento Bulgm> 
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1 belecldo á rua Tabatinguora, 1 
■ 58-A, sendo nomeados syndicos 
os credores A. Moraes & Fi- 
lho e designado o dia 22 de 
Maio. ás 13 horas, para a as- 
sernbléa dos credores (10.o of- 
ficio). 

SENTENÇAS E DESPACHOS 
— Pelo dr. Campos Mala, juiz 
da 2.a vara eivei e comrnercial, 
foram proferidas decisões: 

Julgando procedente a recla- 
mação reivindicatoria de Ansa- 
rah Irmãos, na fallencla de Cha- 
cur. Salem & Cia.; 

Julgando a penhor a na acção 
'•ambial entre Avelino Alves 
Penna e Octaviano Franco de 
Campos h outros; 

julgando procedente a recla- 
mação reivindicatoria de Nel- 
son & Cia., na fallencla de Cha- 
cur, Salem & Cia.; 

julgando a notificação e sua 
oomminaçâo, na acção de pre- 
ceito entre a Gamara Munici- 
pal e Segundo Polido. 

Julgando a desistência, na 
acção ordinária entre Luiz A. 
Linhares e Antonio Lamana; 

recebendo excépção. na rein- 
tegração de posse entre Ange- 
lina e Theresa Campanille, e 
Antonio Lafemfna; 

julgando a penhorá na accào 
executiva entre Fortunata Ma- 
ria de Azevedo, e Guilherrnina 
de Freitas e Elisa Morato Bue- 
no: 

Julgando a justificação para 
arresto entre dr. VVanderlco 
Gonçalves Pereira e Guilherml- 
11a B. da Conceição Resse; 

sustentando a decisão aggra- 
vada. na fallencla de Alfredo 
Matteucci. 

Fórum Criminal 
IMPRQNUNCIAS —' O dr. Re- 

nato Toledo e Silva, juiz da l.« 
vara, por despachos de honlmn 
impronunclou. em virtude df 
falta dc provas, João Queixada 
Constancio Eugênio e José Lo- 
car, que haviam sido denuncln- 
dos os dois primeiros, por cri- 
me de ferimentos leves, o o ul- 
timo, por crime de ferimentos 
graves, 
  O dr. Oswaldo Pinto, juiz 

substituto da La vara, julgou 
improcedente a denuncia offe- 
recida contra Américo Clemen- 
te. que respondia a processo por 
crime de morte por imprudên- 
cia. 

PRONUNCIA — O mesmo juiz 
julgou procedente a denuncia 
apresentada contra Ismael de 
Moraes, pronunciando-o por 
crime de attentado ao pudor. 

Tribuna) do Jury 
Sob a presidência do dr. Abei • 

lard Pires, sendo promotor o 
dr. Mareio Munhoz e escrivão o 
sr. Sebastião Alves da Silva, 
realisou-se hóntem o julga- 
mento do reu preso Francisco 
Antonio Bragança, que, no dia 
19 de Junho de 1927, no bairro 
da Casa Verde, aggrediu e fe- 
riu levemente João Firmíno. 

O conselho de sentença ficou 
constituido dos srs. dr. Antonio 
de Barros Barreto. Arthnr de 
Lima Pereira, coronel Saturnino 
dc Carvalho. Mario L. Vieira, 
Oliverio Pilar de Mattos, dr. 
Ernesto de Souza Campos e An- 
tonio Romão de Souza Campos. 

Occupou a tribuna da defesa 
o dr. Lamartlne Mendes. O ju- 
ry. por 7 votos, condemnou o 
reu á pena de 7 mezes e 15 dias 
de prisão céllula" 

O NOVO CODIGO PENAL 

Pretende o projecto introdu- 
zir a pena de relegaçáo, ou se- 
ja o internamento em uma co- 
lônia penal. No regimen fran- 
cez essa pena tem o caracter de 
complementar. Entretanto, no 
art. S4 se dispõe ser ella pena 
principal. Comquanto assim se- 
ja. pelo proprio projecto tem a 
relegação o caracter de comple- 
mentar. 

Pelo art. 112 "quando o sen- 
tenciado. submettido á execução 
simples da pena de prisão, com- 
metter um novo crime a que 
esta pena se appllque" poderá 
ser pronunciada a relegação im- 
mediata; bem assim pelo art. 
126 esta poderá ser decretada 
nas hypotheses em que "aquel- 
le quê, tendo cumprido, estan- 
do cumprindo, ou devendo cum- 
prir a pena do prisão com exe- 
cução rigorosa, commetter cri- 
me. ao qual se applique pena de 
prisão" e se "da natureza dos 
crimes commettjdos, das circum- 
stancias em que elles se com- 
metteram, e da personalidade de 
quem os commetteu, resultar 
manifesta a sua temibilidade". 
Como se deverá entender essa 
expressão "relegação immedia- 
ta"? Como pena principal? Ora, 
dispõe o paragrapho 5.o d<> art. 
128: "se uma nova condem na- 
ção ã pena de prisão sobrevier, 
ao seu cumprimento se segui- 
rá a relegação". Logo. a ex- 
pressão "relegação immediata" 
não significa que a pena seja 
principal, porém que será dis- 
pensado o processo de verifica- 
ção do effeito da pena de pri- 
são sobre o cohdemnado. 

Também pelo art. 132 se ve- 
rifica que a pena de relegação 
tem o accentuado aspecto com- 
plementar: "Installadas as co- 
lônias penaes, toda a vez que 
por força das respostas dos ju- 
rados, tiver de impôr a reinci- 
dentes e habituaes, yefractarios 
á correcçâo rarceraria,. a pena 
de prisão poderá o juiz, de sua 
autoridade, determinar na mes- 
ma sentença que ella sé cumpra 
numa colonia de relegação e 
accrescel-a do tempo nue en- 
tender necessário, etc." 

Na França a relegação foi 
criada para combater a recidi- 
va, ou melhor para limpar o 
território francez dc reinciden- 
tes perigosos. Pelo systema do 
projecto é a relegação ad optada 
não somente para attender a 
esse intuito, como também pa- 

• u. o» Liçorrigívels, embora um 
crime só tenha commettido. na 
hypqthese de. se verificarem 
certas condições especiaes. As- 
sim o projecto pretende preen- 
cher a lacuna do nosso direito 
penal relativamente ás penas 
eliminatórias. 

. Em defesa da liberdade dos 
indivíduos ô de sc dizer que o 
critério da temibilidade é muito 
vago para servir de base á re- 
legação. Poderá produzir resul- 
tados nefastos. Ou o juiz ex.igi- 
rá um mínimo para ter o con- 
ceito dessa temibilidade e en- 
tão à liberdade poderá perigar; 
ou o juiz exigirá o máximo de 
elementos, e então a sociedade 
poderá ficar prejudicada. Por- 
que exige o projecto que a te- 
mibilidade seja "manifesta"; 
aqui a grande diffleuldade. 

Que se entende por "temibi- 
lidade"? Ferri, em seu proje- 
cto, no art. 21 arrola em 17 nú- 
meros as circumstanclas que 
indicam "la pericolositá". Fica- 
rá ao arbítrio do juiz o con- 
ceito de temibilidade. Será insuf- 

ficíente. porque dos processo* 
jámais pc poderá extrahir pro- 
va manifesta, em todos os ca- 
sos, desse Importante elemento. 

A lei franceza estabelece a» 
dii-ersas hypotheses em qu© a 
relegação é procedente. Quatro 
são estas: 1 — duas condemna- 
cões aos trabalho» forcado» ou 
á reclusão : 2 — tre» condemna- 
cões, sendo uma aos trabalho: 
forcados ou á reclusão c duas á 
prisão por factos qualificados 
crimes ou a ma!» de tres me- 
zes por determinado» crime»; 
— quatro conclemnaçõe» seja á 
prisão por facto» qualificados 
crimes, ou a mais de tres me- 
zes quando »e trate do» crime» 
que arroP: 4 — sete condemna- 
çõe», sendo duas ao menos aos 
trabalhos forcados 011 reclusão; 
prisão por factos qualificados 
crime»; mais dc tres á prisão 
pelos crimes que especific": 
duas a mais dc tres meze» de 
nrisão por vagabundagem, e in- 
fraccão da intcrdlcqão de resi- 
dência,; o a» outras sem condi- 
ção de duração por varabonda- 
gem ou por Infraccão da inter- 
dlccão de residência. 

Parece que o projecto deveria 
combinar este systema com c 
da Incorrlglbüldade, tornando 
assim mais clara a lei o com 
probabilidades de produzir o 
resultado desejado. 

Nenhuma excencão se abre 
pena de relegação. (m relação 
no sexo, edade, c-tc. Entretanto, 
será faell sua apvdicacão ás 
mulheres? George» Vidal (Drolt 
Grim., n. 480) Informa que, "la 
relégation est obrlcntoire pour 
les femmes. â la dlfference do 
la transportatlon quf est facul- 
tative et nc s,exécute pas en 
falt pour elles. Mais pré-Mpé- 
mente ã causa de cette. díffO- 
rence de traitement, la reléga- 
tion offre des rlgueurs qui en 
ont fait flemandêr la suupres- 
sion par le 6e. ermerés de pa- 
tronage d^s llbiW-s tenu à 
Rouen en Jufn 1905". 

Por certo que attendendo 
essa situação dc faCtn e lllç^a) 
A qn-» veiu a lei dc 19 de Julho 
de 1907 determinando ou© as 
mulheres maiores serão sub- 
mettida^. durante vinte annos, 
á interdlcção de residência. 

Pela lei françeza ainda não »© 
applica a relegação aos velho» 
maiores de 60 annos, rle»dc que 
cvta os venha attingir dessa 
edade em diante. 

S a t oinlbíl Idade ê um a qm" . 
tão de facto. quando se trate do 
julgamento perante o jury popu- 
lar. será este. ou não, que deci- 
dirá da existência da t^mibiF- 
dade? Pni» se o jury julga d© 
facto. parece que o julgamento 
da temibilidade s^rá de sua 
competência. Então teremos 
tambem a fallencla da pena. de 
relegação, cm vista da notorla 
Condescendência do Jury, que 
chega a nocrar crimes provados. 

A propósito é de se notar n 
seguinte: dispõe o art. 112 que 
"quando o sentenciado, sub- 
mettido â execução simples da 
pena dc prisão, commetter um 
novo crime a que esta pena se 
applique, a sua execução será 
sempre rigorosa, se não fõr 
pronunciada a relegação Immr- 
dlata". Ora, vemos que para 
esta não exige o projecto quo 
'A nrove temibilidade; fica ao 
arbítrio do Juiz, que poderá de- 
terminar execução simples e re- 
legação immediata, ou simples- 
mente execução rigorosa. Ma», 
no art. 126, embora esteja o 
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THEATR0 MUNICIPAL 

191.° sarau: ás 21 horas 

Hoje — Quinta-feira, 26 dc Abril dc 1928 

Concerto pelo 

QUARTETO BRASIL 

com o concurso da illuslre pianista 

ANTONIETTA RUDGE 
Os recibos dc Abrii, que dão ingresso aos so- 

cios, podem ser procurados ainda hoje das 13 ás 17 
horas, na Casa Beethoven, 

fabrcantcs " 'A an SA 

rrr.fnos e: 

CALCADOS. 
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ALC3DAOZINMO. 

i.mmos pcpulas . 
ALCODAO 

CANHAM0 
c 
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iHINtLU;,, FU-TRO 

SAt.OAU/S oco* 

sapatos 
SAPATOS DE 

BORPACHA C0MCTA . 

"locomotiva" 

ÚNICOS AGENTES 

RODA 

RODA 

popular: 

EDWARD ASHWORTH & C- 

tAKCA KL-^TKACA. 
RIO DE JANEIRO. 

SÁ0 PAULO. 
BAHIA. 


